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2. Quantos atendimentos foram feit°" por média no per!odo mais caól!eo da 
pandemia? • 
R- Na média de n\\meros não me recordo, mas cm muita gente o fluxo era muito 
grande. 
3. Em seu depoimento feito oa Polfcia Clvil na página 98 do Inquérito Policial, a 
senhora relatou que havia uma grande quantidade de pessoas que tumultuava o 
serviço prestado. Aseubora confirma? 
R. Confirma. Nwnero muito grande de pessoas, muita gente aguardando e querendo 
ser atendida. 
4. A senhora confirma que o Dr. André Monteiro estava trabalhando no dia 23/02 
numa terço-feira? 
R- Confirmo. 
5. O qne é feito eom os resultados de exames feitos ew Laboratórios Particularos 
quando chega ao CE1"1AC? S~o lançados ao sistema de informática e no 
prontuário? 
R- Sim, são lançados e devolvido ao paciente. 
6. O programa denominado LUCEDATA, cada médico tem o seu logio e senha? 
R. Sim. 
- Um médico pode acessar o $iSten1a de outro médico? R. NUo, cada médico tem sua 
senha. O que aconteceu naquele dia é que eu entrei na sala do Or. André e ali atendi a 
Sara como havia muitos atendimento e o computador já estllva Jogado com a senha do 
Dr. André acabei usando o computador assim mesmo e como estava na mesa dele por 
um lapso utili7..ei o carimbo dele, mas confirmo que assinatura no documento de alta 
médica é minha. 
7. Explique a diferença do toste de laborat6rlo particular e o teste realizado no 
CEl\,IAC? Tem alguma diferença? Relate. 
R- A diferença de teste é a técnica suabe ou sorológico o que ela me apresentou foi o 
sorológico que estava negativo. 
8. Em seu depo\,oento na Polícla Cívil na página 99 do Inquérito Pollclal, a 
senhora declarou que a investigada Insistiu para que fosse dada a alta mtdica 
devido ao resultado médico ter dado negativo feito pelo Cemac. 
Como a senhora proudeu? A senhora entrou no sistema para dar alta? 
R. O teor da consulta não posso expor por sigilo médico, mas a paciente se 
apresentava bastante ansiosa me relatou que estava bem e me apresentou o exame 
negativo por isso fiz a alta. Acessei o sistema que estava aberto no computador que 
utilizei para imprimir a alta. 
09 Qual é o protocolo a ser ,eguldo pelo Ccmac quanto ao atendimento aos 
pacientes com Covid? 
R- Quando os paciente., chegam faz.em a ficha e coloca o paciente de quarentena e 
depois o paciente retorna com o exame. Colocamos o paciente em quarentena 
mediante a clinica e o exame. 
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10. Quando a scnhon> deu alia a paciente Sara ela eslava sintomática ou 
assintomática? R. Naquele dia eu achei que ela estava assintomática não posso dar 
outros detalhes por questão de sigilo. 
IJ , A ..,nhora acha que ela entendeu as orientações dada á ela pelo Dr. Andri? 
R Não tenho como responder, não presenciei a conversa. 

Às perguntas do advogado do denunciante respondeu: 
1. A Vereadora Sara estava no sua sala? R. Sim, na verdade ela estava no 
consultório que não era o meu e sim do'Dr. André, mas ela estava comigo. 
2- Qual o procedimento para entrar cm sua sala? R. Nonnalmentc o paciente é 
chamado pela ficha. Eu não me lembro de t~ la chamado também não me lembro de 

• como foi se, quando cu entrei .na sala ela já estava lá ou se alguém a trouxe até mim. 
3. A senhora tin),a conhecimento de que a vereadora havia feito anteriormente 
1110 teste snabe? R. Não quando a atendi não tinha conhecimento nenhum anterior. 
ludo que fiquei sabendo foi posterior a consulta pelas redes sociais. 
4. A Vereadora relatou qne estava em isolamento? R. Esta é wna conclusão que nos 
tiramos quando um paciente chega com exames me recordo que ela chegou me 
solicitando que a retirasse do isolamento me apresentando o exame negativo. 
5. Foi soUcltado a ela • devolução do atestado de alta médica? R. Não sei te 
responder a essa perguntt1 por que foi o Dr. André quem teve esstt conversa com ela. 
6. No U H depoimento na Policia a Senhora disse que a Yereadora pediu 
insistentemente alta mMica, a Senhora pode narrar'! R. Não posso entrar em 
maiores detalhes porque há sigilo médico, mas ela dizia que estava bem e que estava 
cm quarentena e que queria alta por estar com teste negativo. Em complementação a 
essa pergunta a testemunha informa que o Dr. André percebendo o corrido comunicou 
a depoente da existência de um teste da paciente com resultado positivo e se 

• comprometeu a conversar com a paciente naquele mesmo momento para infonnar de 
que deveria permanecer em isolamento. 
7. Pela portaria 356/2020 o protocolo é necessário fazer um exame para fazer o 
isolamento? R. não precisa haver exame laboratorial para isolamento e o exame é 
necessário para fechar o diagnostico para isolamento bastá o paciwte apresentar 
síndrome gripal 
8. O documento de fs 77 é um documento expedido pelo Cemac? R Sim. 
9. A Sara poderia Ir ao um mercado nos dias 23 e 26 de fevereiro? R. Não, 
nenhum paciente em isolamento pode sair de casa. Eu não me recordo a data em que 
atendi a Sara, mas se ela estava em isolamento não poderia mesmo com o exame 
negativo sem avaliação médica. Se ela tinha um documento meu dando alta, sim. 
10. A senhora entende que a Sara desobedeceu ao isolamento? R. Se ela estava em 
isolamento, sim. Complementando a resposta a depoente esclareceu que como houve 
esse desencontro de informações a re.speito do exame anterior positivo e se o Dr. 
André a colocou novamente em isolamento após a alta por ela assinada a resposta é 
sim. 
11. A scobora entende que foi induzida ao erro? R. N1ío entendo. Não fui induzida 

#/ c4er feito 75i:-~co e por~visto o exame la';;orial Ioformy;eµ , . 
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consulta a paciente relatava estar bem e ter cumprido a quarentena. E apr~ntava 
exame laboratorial negativo. 
12. A Vereadora informou já ter comprido o isolamento? R. Sim, ela infonnou ter 
cumprido o Íliólamento. 

Às perguntas do alh•ogado da denunciada respondeu: 
1, O cidadão quando !\. posto em isolamento assina algum documento? R. Sim, 
assina é preenchido lá fora o termo de isolamento. 
2. Esse documento foi assinado pela Sara? R. Não posso afinnar porque esse 
documento é feito fora da sala de consulta e-0m as meninas da enfennagem. 
3. Quem é responsável pela coleta das assinaturas? R. As técnicas de enfennagem 
que ficam na recepção. 
4. No sistema utiliz.-ldo no Cemac havia a informação do teste anterior positivo? R. 
E>dste, mas eu nilo vi o prontuário da paciente só vi a clinica e o exame por ela 
apresentado naquele momento. 
S. Com base no seu exame clinico e no exame por ela apresentado a Sara poderia 
ter recebido alta médica? R. Sim, com base nesses dados sim. 

As declarações feitas foram lidas e ratificadas pelo depoente. Digitadas por mim, 
Maria Inês Sanches, sob orientação da assessoria jurídica da Casa. O presente 
doc11mento, depois de lido e confe,ido, sen\ assinada pelos membros da Comissno e 
pela depoente. Nada mais havendo a tratar, ãs 10h59min, o PNsidente da Comissão 
processante deu por encerrados os trabalhos. 

Membros da Comissão Processante: 

,ç,,./} "- . '=---db' 
~~~~tti 

Ven?ador-Pt'Uid~nte 
Vi,ilva Almeida Palharcs 

Vcnador .. Relllltor 

~ 
Rodni:o Cfttlil rc, 

Vereador .. Membro 

liÍl11j1 (Â, "'&t4/ ~lrJ.Í/ d>, ~ 1'4- ,&A_/ 
Jtiõa i\Dg~ S"'àndovü dos Santo, Na.kad 

Testemunha ~ 
~ ~ -

Nmt,in>Jla,:l'..ilil!.a -D1. Sitvfo Luíi muiPadovao 
OABISP 1 90 OAB/Sl' 243.613 

Assessora llic da Cima a Ad-;·og~do Coruititaido 

, ... 
O 58 

, 1ogado Consdtuído 

) 
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DEPOIMENTO QUE PRESTA A SRA. SUELI ROCHA DA COSTA AO 
PROCESSO DA COMISSÃO PROCESSANTE N" OI - CRIADA POR DENÚNCIA 
DE QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR. 
Denunci•ntes: Vereador Davi Fernando da Silva e cidadão Bruno Tiago da Silva 
Brandino. 
Denunciada: Vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza. 

Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um (04/0512021 ), 
compareceu a Sra. Sueli Rocha da Cos!ll, RG - brasileira, casada, r"'l.idente 
e 

• Presentes os Senhores vereadores: Célio Antonio Ferregutti, Victor Silva Almeida 
Palhares e Rodrigo Castilho Soares, respectivamente, presidente, relator e membro da 
ComÍS$ão Processante; a assessora jurídica da Câmara, Natália P. Gesteiro da Palma 
OABISP 162.890. 

• 

Presente também, o Dr. Sílvio Luís Ferrari Padovan - OAB/SP 243.613, constitu(do 
conforme procuração para representar a denunciada Sara dos Santos Scarabelli Souza, 
o vereador Davi Fernando da Silva e seu advogado, Dr. Gustavo Rodrigues Piveta -
OAD /SP 226.858 devidamente constituído, confonne procuração constante dos autos. 
A requerimento do Advogado do Sr. Davi faç,o constar a ausência da denunciada e do 
deouncianle Bruno sem p~julzo algum a eles. 

O Presidente da Comissão, Vereador Célio Antonio Perregutti, esclareceu aos 
presentes que não estavam autorizados, em hipótese alguma, a fotografar ou gravar 
som ou imagem da presente audiência com a finalidade de preservar a imagem dos 
presentes e de que os depoimentos de uns não influenciem os depoimentos de ourros, 
para que não fiquem prejudic.idos os trabalhos da CP. Declarou que as sessões seriam 
gravadas pela Câmara e que ao final da instrução processual, mediante requerimento, 
poderia ser disponibilizado aos advogados dos envolvidos. ~ 
Em seguida iniciou a oitiva da Sra. Sueli Rocha da Costa, advertindo-o de que deveria ! 
falar a verdade sob pena de cometimento de crime de falsidade c ainda de que •~ 
respostas deveriam ser objetivas. '.. j 

l. Narre os fato.• ocorridos no dút 19102 o respeito da Vereadora Sara S.,arabolli. ( 1 
R. Nesse dia eu vi a vereadora saído da sala de alendímento c encontrando o Dr. André 
e eles iniciaram uma conversa ela disse estar livre do isolamento e ele disse que não e • 1 
passou a orienta-la dos cuidados que devuia ter. Ela ficou muito agitada, bastante 
nervosa e saiu batendo a porta. 
2. Quantos atendimentos foram feitos por média no período mais caótico da 
pandemia? 
R. Não sei fa.lar exato, mas eram muitos. 

d~ 
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3. A senhora pode nos informar, se os dois médicos trabalharam entro os dias 
19/02 à 23102? 
R. Não me lembro com exatidão, mas acredito que sim. 
4. De acordo com o depoimento em que a Vereadora Sars ScarabclJl deu à Policia 
Civil na página 109 do Inquérito Policial, ela disse que caiu a pressão dela 
enquanto aguardava em sua passagem pelo Cemac. 
Ela relata que foi atendida por nma enfermeira com um prenome de " Sueli". A 
senhora confirma que atendeu a vereadora? 
R. Niío. No dia 19 não. • 
S. Qual é o protocolo a Sér seguido pelo Cemac quanto ao atendimento aos 
pacientes com Covld? 
R. O paciente que chega com sintomas gripais. Primeiro é feita a ficha de atendimento, 
depois é avaliado pelos médicos, depois notificado e matcada a data para os exames no 
caso de pacientes graves é solicitada a internação. 
6 . Quem dá os atestados médicos? R. É o mé<lico. O paciente é consultado pelo 
médico orientado por ele e depois nós preenchemos a notificação, mas a oricntaçiio é 
do médioo. 
7. A equipe da enfermagem pode acessar no sistema o prontuário do paciente? 
R. Sim é imprimido para nós e fica no sistema. 
8. Em seu depoimento na l.'olicia Chi!, na página 128 do Inquérito Policial, a 
senhora comentou que o Dr. André pegou a " Alta médica ". 
- O Dr. André pegou em mãos para auali.<ar? R. Sim. 

Às perguntns do advogado do denunciante respondeu: 
1. No dia 19102, a senhora atendeu a vercadors Sara? R. Não 
2. Ela se queixava de algo? R. Não 
3. A Senhora presenciou a Sara preencher o termo <le Isola meato? R. Não 
Nilo hou,·e perguntas da dcn11J1ciada. 
As declarações feitas foram lidas e ratificadas pelo depoente. Digitadas por mim, 
Maria Inês Sanches, sob ot·ientação da assessoria jurídica da Casa. O presente 
documento, depois de lido e conferido, será assinada pelos membros da Comissão e 
pela depoente. Nada mais havendo a tratar, às I Jh25min, o Presidente da Comissão 
processante deu por encerrados os trabalhos. 

Membros da Comissão Processa11te: 

j 

~~ Victo~ida l'alhores 
Vereador - Prt:sidente V€lroador. Relator 

Rodrigo C..tilb am 
VereadoT- Membro f 

<;1,_~1.. . ~ 
5'tii-~~~a da COSl91 ~ 

Testemunha ~ 



• 

• 

Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa Isabel, 1635 <> Centro 

CEP - 17900-000 <> Dracena - SP 
Telefones/fa>-: (Onl8) 3821-1800/3821-5923 
e-mail: secretaria@camaradracena.sp.gov.br 

site: bttp://www.camaradracena.sp.gov.br 

Dr • • ui, ri Padova.u 
OAB/SP 243.613 

Advoga4o Coastituldo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA 

Rua Espirito Santo, 135 - Fone (18) 3822-31S1 
Dracena - SP - Cep 1790-0-000 

e-mail :- diretoriasaude@drJcena.sp.gov.br 

Oficio nº 78/2021 -SSHP 

Droceno - São Poulo em 03 de Moio de 2021 

Excelentíssimos Senhores: 
Celio Antonio Ferreguti 
Victor S. Almeida Polhores 
Rodrigo Castilho Soares 

Cordiais saudações, em resposta oo oficio 

especial 01 /2021 (cópia em anexo), informamos que: 

1-A Secretaria Municipal de Saúde não editou regulamento seguiu 

os Decretos. Portarias e Leis Federais,. Estaduais. 

2-As normas técnicas que são utilizadas são as publicados pelo 

ministério da Saúde. 

3-Todos os pacientes atendidos no Centro Municipal de 

Atendimento ao COVID. com ~internas gripais são colocados em 
• isolamento domiciliar segundo a norma técnico ou a critério do 

médico baseado sempre nos sintomas e riscos clínicos. Preenchem 

portanto umo notificação da realização do exame, termo de 

isolamento e recebem ainda 'o atestado para formalização do 

tempo de isolamento além da orientação médica e da equipe de 

enfermagem. 

4-0s tipos de exames são disponibilizados no Centro Municipal de 

Atendimento ao COVID. teste sprológico que deve ser realizado à 

partir do oitavo dia $o,~\iTI!i1~bli'N& diM/1 terceiro ao sétimo 

i 



dia, o decisão de qual exame usar baseio-se no disponibilidade do 

exame e do dia do sintomas em que o paciente se encontro. 

5-0 isolamento sofreu algumas.mudanças do inicio do pandemia 

baseado no posterior entendimento do doença, atualmente 

seguem o isolamento de 1 O ( dez) dias do primeiro consulto, quanto 

aos sintomas não são bem relotados pelo pacientes sob o risco de . 
liberação do mesmo transmitin,do ou então 1 O dias d<r!·. ~" ,i.i '> 

sintomas como oriento a norma técnico vigente. 1 p:,.oc. ,.,. OJl2[ 

6- e 7- Pacientes que descumpre o atestado médicd tem:L~­

isolomento são multados pelo v rgilãncia Epidemiológico. 

• 8-Por se trator de uma doença de notificação compulsório 

(Portaria MS/GM 1 .792 de 17/07/2020) o Centro Municipal de 

Atendimento oo COVID, recebe todos os exames positivos 

realizados em Laboratórios particulares e logo em seguido entram 
• 

em contato imediato com paciente a fim de bloquear o processo 

de transmissão no cidade. 

9-Sim, os pacientes positivados são avaliados presencialmente, 

' orientados e medicados. Tocjos estão cientes que o Centro 

Municipal de Atendimento ao COVIO, está disponível 24 horas 

• poro atendimento e duvidas. 

1 O. Centro Municipal de Atendimento ao COVID, conta 

atualmente com 2 médicos durante o dio 1 médico durante 
' 

período noturno, 2 enfermeirÓs, 3 técnicos de enfermagem e 
i 

auxiliar de limpeza, podendo sofrer alterações neste numero de 

acordo com momento emergencial devido aumento de casos ou 

diminuição. 

11- O atendimento médico fica registrado no sistema 

informatizado do LUCEDATA INFORMATICA, e somente quem tem 

acesso no registro acesso ao prontuário é os médicos, enfermeiro e 



• 

• 

auxiliar de enfermagem pois é preciso fazer a evoluçõo pós 

consulta e é um prontuário único. 

Sem mais. nossos sinceros agradecimentos e sempre a disposição 

poro outros esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

12._,_ Í1 
Rosemary Magy ~seca Souza 

Secretária Municigpl de Saúde 
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Dracena, 28 de abril de 2oi1. 

Oficio Especial 01/2021 
CP -0112021 

Excelcntissima Senhora. 

Os membros da Comissão Processante n'Ol, Célio Antonio Ferregutti, Victor Silva 
Almeida Palhares e Rodrigo Castilho Soares, respectivamente, presidente, relator e membro 
da comissão devidamente constituída após o acolhimonto da Denúncia em desfavor da 
Vereadora Sam do, Santos Scai:abelli Souza, por quebra de decoro parlamentar, tendo como 
denunciante o vereador Davi Fernando da Silva e o cidadão Bruno T,ago Brandino, vêm a 
presença de Vossa Senhoria solicitar informa9ÕCs e documentos para instruir o processo em 
andamento a serem fornecidas no prazo de 5 (cinco) dias úteis: 

1 - A Secretaria de Saúde mwúcipal editou algum regulamento próprio baseada nos termos da 
Lei e das Portarias a seguir: • • • 
Lei n• 13,979, de 06 de fevczciro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrent&nento da 
emergência de saúde pública de imponância internacional decorrente do coronavtrus 
responsável pelo surto de 2019. 
Portaria n' 356, 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentaç.l!o e 
opm.cionalização do disposto na Lei n' 13.979, de 6 de fcve,ciro de 2020, que estabelece as 
medidas para enf:rentunento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavlrus (COVID-19); 
Portaria n' 356, 11 de março de 2020, que di,pee sobre a regulamentação e 
operacionalização áo disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as 
medidas pera enfrc:nt&ncntO da cmergencia de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavlrus (COVID-19); 

2 - Para maior esclarecimento desta Comissão, existem outras portarias ou normas que 
disciplinam e normatizam o atendimento aos pacientes do Covid 19 no município e qual o 
protocolo de manejo clinico adotado pela Secretaria Mwlicipal de Saúde para o atendimento 
peloCEMAC. 

3 - Nos termos das Portarias mencionadas acima, 6 necessário fornecer aos atendidos e que 
apresentem sintomas gripais: Tenno de oonscntimento livre e esclarecido; Notificação de 
Isolamento; e Tenno de Declaração. Assim, solicitamos que nos sejam encaminhados os 
modelos desses documentos usados e fomeci&,s pelo CEMAC. Solicitamos ainda se esses 
documentos são fomccidos a todo$ os àtendidos que s.:io colocados em isolamento ou 
quarentena. 

4 - Quais os tipos de exame, dentre os disponlveis, que são realizados no CEMAC para testar 
os atendi&>s e em que momento são realizados esse e.~amcs? (fie ., ~ 
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Oficio Especial 01/2021 
CP- 0112021 

.Fls. 02 

5 - Existe diferença na fonna adotada pela secretaria de Satlde para orientar o isolamento e 
quarentena dos pacientes atendidos, 

6 - Já foram aplicadas multas por descumprimento do isolamento? 

7 - Já foram aplicodas multas por des,eu,nprimeato de quarentena? . . . 

8 - Como funciona • comunicaçao ao CEMAC feita pelos laboratórios particulares quando de 
pacientes positivados em exames nesses laboratórios, feitos per iniciativa do próprio? 

9 • Assim que são constatados resultados pasitivos de exame, quer sejam feitos no CEl\.iAC 
ou em laboratórios particulares, os pacientes slo contatados e consultados sob seu estado de 
saúde, nos termos das Portarias em vigor? 

1 O - Como é dinãm.ica do atendímento no CEMAC? Qual o número de médicos, de 
enfenneiros, de técnicos e de auxiliares de enfermagem à disposição no estabelecimento? O 
atendimento ~ feitO aos finai$ de semana? 

11 - Como são mantidos e registrados os dados pessoais dos atendidos e quem tem acesso a 
eles? 

Sendo o que nos cumpria. reiteramos .. lhe protestos de consideração e respeito . 

À Sra. 
Rosema.-y Magi Fonseca Souza 
DD. Secretária Municipal de Saõde 
Dmw!a-SP 

Vict~eida Palham 
R•lator - Vcr .. dor - PP 
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PREFF.mTRA MUNICIPAL DF. DRACENA 
SECRETARIA MUNlCIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA 

R•• Esplrlto Santo,135 - Fon• (18) 3822--3151 
llraeena-lSP - Ccp 17900.000 

e-mail :. sa~de@dracenn.sp.gov.br 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

Eu,, ___________________________ ~ 

RG"°----- -- CPFn° ________ ,resident8 e domlc1Uado na 
_________________ Bairro. _______ , CEP 

na cidade de Estado __ , dedaro que fui devidamente 

inlorrnado(a) pelo mêóiC<>(a) Dr.(a) ---+---------sobre a necessidade de 

isolamento a que devo ser submetido(a)j bem como as pessoas que residem no mesmo 

endereço ou dos trabalhadores domésticbs qoo exercem atividades no âmbito residellcial. 

com data de inicio ______ , prevtsão de término _____ , locaJ de 

cumprimento da medkl'a de isolamento domiciliar. 

Art. 268 - Infringir determinação do poçler público, destinada a impedir introdução ou 
propagação de doença contagiosa: 
Pena - detenção, de um mês a um ano, e mutta. 
Parágrafo único - A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da saúde 
pública ou exeroe a profissão de médico, farmacêvtioo, dentista ou enfermeiro. 
Omissão de notificação de doença. 

PORTARIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE - MS N• 454, DJ; 20 DE MARCO DE 2020 
1 

Nome das pessoas que residem no mesmd endereço que deverão cumprir medida de 

isolamento domiciliar: 
1. _ ____________ ..,... ____ _ 

2. _ _ ___ _________ _ 
3. _ _ ______________ _ 

4. _ ___ _____ _ ____ _ 

s. _ ____ ___ ________ _ 

ª·- - ----- - - -------7. _ ___ ________ __ _ 

Assinatura da pés.soa sintomática: ___ ___ ______ _ 

Date: _ __ , _ _ - /, ___ Hora:--~ __ _ 

/ 
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Termo de Ciência e Consenlimcnto 

Declaro para os devido.~ fins e a quem interessar possa que, acerca do..~ teste.o; 
rápidos realizados pelo Laboratório de AJ1âlises Clínicas do CISNAP (Consórcio 
Intermunicipal de Saúde da Nova Alta Paulista), rec.ebi as dc\'idas informações 
referentes >"1 sc11sibilidade e confiabilidade dos re.,;tes parn identificaçâo qualitativa de 
anticorpos anli-SARS-OlV-2 (COVID-19) e consinto com a realização do teste 
solicitado via pedido médico, de acordo com os protocolos de sa6de aprovado~ pelas 
autoridades competentes e com a einissão <lo laudo com o resultado para fins de 
notificação pelas autoridades epidemiológicas ao Ministério da Saúde. 

Declaro, ainda, que estou ciente da existência de métodos alternativos de 
diagnóstkos roais precisos que podem ser realizado:,-:; para a confirmação de infecção por 
SARS-CoV-2 . 

Tttte n\pido: 
Marca Wondfo. 
Teste imunc.K..n,mawgráfico qualit.uivo 
rápido para dececção de antiOO!JlO>' lg{;ilgM 
paro SARS-CoV-2. 
O rc.,ultadQ positivo do toste não exclu.i co­
iofeeçt'íes oom uutros patógcnos. 
Sensibilidade: 86,43% 
,E-5peciticidade: 99.57% 
A<.."Uracidade: 91,61% 

Rc.~u.ltado não reagente pode ooorrcr se a quantidade de anticorpos estiver abaixo do 
limite de detecção do reste. 

Amostras contendo alcos tílUJOS de antioorpos beterofil~ ou fator reumato ide podem 
alterar os resultadoo esperados, as.~im como amostras lipidêJU.icas, J1emolisadas ou 
contaminadas. 

Resultados reagentes oão exch1em a possibilidade de oo-infecção com outros JXitógeoos. 

Dracena - SP de de ~ - ·---- ---
Nome: ------ - - --------

Assinatura: ----------- -----

Dibt do tcite rápido: _ / / - -Horé.rio: 
Tdefone 38ZU86-="'8:-c/-::382-c:c-cl-8014 

CEM.AC - Cenrro Municipal d~ Atendimento ao Covid~l9, 
• 
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1,111,lst(IIIO IM ~(.01 

st<MTAAIA. OE VISII.ÁNOA ~1 s.MlOE 

e-SUS VlSIUl'Y.l a tplde,~ 
00/114/WW 

FICHA OE INVESTIGA Ao DE SG SUSPErTO DE DOEN PElO CORONA.VÍRUS 2019 - COVI0-19 (B3-4.2) -. . . 

Tem CPF? fM::ra,rX) 

I_ISim I_ INão 
t profissional de sa&'.ide ou sesurança? (Morco,)('J 

I_I Sim I_I Não - . 
CPF: _I_I_I_I_I_I_ I 

Nome Completo: 

Nome Completo da Mãe: ·---· ----'--.::....C.-'-'----'-"--------~--- .. -- ____ _;__===:!l:4<:===--1 
Data de nascimento: __ I_ I Pals dt origem: 

Raça/COR: C"-lQ 
I_I Feminil\O I_ IBranca l_!Pret.> I_IAmarela 

Passaporte: 
1_ 1_ 1_ 1_ 1_ 1_ 1_ 1_1 

I_ IParda I l lndigena 

..,J_l ~ l= I 

F: _ I_ Muniápio de Residência: 
logradouro,,:_______________ N\1m@ro: 

'li!'!------- ____ _,_ _____ ___ _J 
~ CO::o,mc,,:ele:,me,e:,ne,to""-: -------========= "-'-'B:,•e,irroe,c::_ ______ ____ . .,.. .. ... 

Te~fone Celular: _I_ • _I_LLLL LLL Telefone do cantato:_1_ -.1.L LLLLL L 
Oata da Notific lo: 
Sintomas: (Mwl:t" lQ 

I_I Dor de Garganti 
1 J Tosse 

Data doiníciodossintomas: _ I_ I_ 

Condiç.6es: f>,1 111c11,X! 

I_I Di$í)l'\tiQ 

Outros 

I_ I Doenças resptrat6rtas<:rónkas desrompen~d.tis 
1_1 Doenças catd'8<:as crónkas 
I_I Diabetes 
I_ I Docn,ç.,$ renais <:rôni~ cm estásio avançado (graus 3, 4 e s• 
I_I lmunossupres.'Sào 
I_ I Gestante de alto risco 
j_ l Portador de doenças <:romossõmices ou estado c!t fr:igi:lid:ide imvnolôeica 

Estado do Teste: (1,hrurlC) Data da Coleta do Teste: Tipo de Teste: ( lh.~ r X) 

I_ITeste rápido - anticorpo 
I_ ITeste rápido - antígeno 
I_IRT • PCR 

I _ISollcltado 
I_IColetado 
I_IConcluido _ I __ I, __ _ 

O•ssi~o fin;al: fr-111,ur x> 

l_f Confirmaç.So laboratorial 
I_IConfirmação cfinico epidemiológko 
I_ IOeso,rtaoo 

Evolução do caso: fM"«"r XI 

J_ICancelado I_J lgnorado 
I_ ICura l_llntern,do 
I_I Em tratamento domiciliar 

RO$ultado do teste: 
(M~ l() 

I_I Negativo 
I_I Positivo 

I_I óbito 
I_I lntemado em UTI 

1---------------------------- ---------- - ~ 
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~-Of.AW!b!E 
• TCOl!ldll 

• w" '"">'l!'!!I ,4 ~ ttv:o l . ~ ~ -~-~· • &11!1Ct(IS.das-11DSÚ 

• :-~~n:,r.?OI-•~ \: li· 
• lfl'llr~ 44 cd'me!IO d!, pul,o < &5" ·"'1\ >f 

ar.d,!"° 
• l!r~e>Uiffllll>dellvcd~ clit ~ 

• !1i"a<tf~t""'~~lf41ddc 
• P~bd»~~partmíSdll<!IIII 
• f<!!ta,dit u p,r;srr..ti>\! » r~llmt~ 

• _ ... itr~••lrUlffln~p,1$Q l 
méóloc> 

1 

.....__ _______________ .. _____ J 
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1. 
' 

CO\'J'O. t9 te-m rompro•~ C◄C'ntíl,ta clk.u , ~. 
CilSOS gr.n'1!S " f\>4fuçlo (IJ lll(lfl.lliiliufl' ror nt:'bl>' ~ 

Assim. lk!d,t'tO 'lY" r111 r.1.n.sro, .., • 
(111'(liQ.J\ltl'l~)c q lU! p.u:sq •I ~ '('OOT PfNl:t'lllU'.UfY 

• mtllb.ont dtts ~liÚ).U\.:tS, 

• pn)vcoç.l9 d e aimplla ~ "-4•.W 

$uJ t1mhe.m d ar.unente lnfotn' . • 
seguintes conrraltWl<:4WC$--1)4lent'l.,ls cful~ .:111' 
80$ Sl!gfllntl"S IJl~ k.ante.ntns 

Estou de.nte das (ttfol'maçt;cs :,a,, 

e autorll;o a fater u:sti de io.(orma~ relafi\';l.., 
qnl:! assegw-31to o :inol'l.imato. 

() Sim.() NJo 

O meu-rmaamento t0nslat.l das sv,!.., • • 

{) lfidro:dtlotoqítl.na 

( ) AzJ.tmmlµna 

() h•ennN'tlna 

{) O,tctrtd m! 

(JX:u:eltn 

{) Ot!xametasuna 

Data do ConsentimenlQ: , , 1-

Asslnat;U:ra do p.n:iente ou resp(µ\ '"" • 

• 

1 
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- - -

..i,,-eJ: -(!(o caso -de paMeJltl!s~.res de- hb)fe 
~•mento ou que cpoforme a eNOlufão do quadro 

• 

i 

' 
1 

,. .ado). 

----- - ____ .. ' ' 

1 

1 
1 
• 
l 

-- -
- - ----- -

- ----

_ _ _ _ ____ .,J, declaro ter sido lnfonnadi>{a) 
• .?<lClOS, riscos, C40traind.icasaes, principais efeitos 

• ;,,o uso .de bldnvtidoroqu.ina, azítromicina, 
=e~ e xarelto sugeridos para o tratamento 1 

médicos foram 1?xplicados e todas as dúvidas 1 
• coDr ____ ___________ _ 

- Qlutm minha conconlánc:la e espontânea vontade j 
, e.,) tratamen.lD, tomando,-c.qnbeci.ment'o dos ris(os 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publit-'40 em: Oi' /00/2020 1 (dj,;,:íl,1( 27 1 Se,;~ 11 Pi~i,:11· 1 

6r.Jioo,: A10$dO Podo, Lflgl11l.1ot fW> 

LEI Nº 13,979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

DlsP60 sobro as medkl&s para enfrenttimento da emergência 
de saUde pt.iblica de importància intem•:.cional decorrente do 

cOfOflavfrvs responsável 1>e(o surto de 2019. 

Ol> R e SI D EN Te DA RE p l) BLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreUI o cu sanclor\O a soguinto Lct 

Art. 1,) Esta Lei dispõe sobre e,s medidas que podotão so, adotadas J'>"l'tl cnfront"1'1'1Cnto da 
emorgôncla dê saúde pllbUca de importância internacional decorrente do coronavirus responsável pelo 

surto do 2019 . 

S 1° As medidas est&tioleeid:is n0$l~ Loi objetivam a proteção da coletividade. 

§ z<' Alo do Ministto de Estado da Se.Ode d is.porã .sobre a <turação da Sfb.Ja.ção de Omél'gOOcl.o ~ 
saúde pública de quP. tr()ta esta Lei, 

' § 3' O prazo de que- trata o § ~ de$lê artigo não poderá ser superiot ao decLar,ado pela 
Ofgttni:roção Mundial de SaUde. 

Arl 2º Para fins do disposto nesta Lei. oonsi~ra-se: 

1 - Isolamento: ~,OÇ!lo d& pessoas doentes ou contaminadas, ou de bag.agons. méiOS dé 
transporte. IYKlfC.ldO~'S ou encomendas postais af P.tada.s. de outros. de rnanolra .:i évit.-.r a contaminação 
ou ti propagação do coronavirus; e 

li - quarentena: ,estriç&o de at ividades ou separação de pe$$0aS suspeitas de contamína,;ão das 
posso...:: que não estejam doentes. ou de bag~ ns. contéineres. animais. meios de tra.nsporte ou 
mercadorias suspe,ltos decontarttioaçOO. d9 maneira a evitar-' po$,Slv~! contaminação ou a propagação do 
coronavirus. 

P~rafo U11ico. As definições est.'3beteclda.s pelo Artigo l do Regulamento Sanltario 

lr.temaciol\D:l. constante do.,.enexo ao Decreto o':' 10 21.Z-~.3.QA._e jª1lf;.iCQ de 2020, aplic.lm-.se ao disposto 
nésta l e-i. no que coubef. 

Arl. 3° Para enfrentarnento da oo,orgãrÍcia de saúde- !)UbUca de lrnportãncia internacional 
decommle do coronav!I\JS. podot5o ser adotadas. entre outras. as segulntos medidas: 

1 • isolamento; 

li - quarentena: 

111 - cJ~tG<mlr-.ação de realização cornpulsó,ia de: 

al exames módicos: 

b) testes l.abor&toríois: 

e) coleta cJfJ amostri>s cl.inica.,;; 

cJ) ~ irnição e outras medldM profiláticas: ou 

e) tratamentos nlé<tiooo aspecilicos:. 

IV - estudo ou inwstigação e-pk!emlológlc~ 

V• exumação, nccrof)Ssa. cremação e manejo do c~d.iwr. 
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VI. restrição excepcional e temporária de entrada e saída do Pais. conforme recomendação 
técnica e Ftlndamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária {Anvisal, por rodovia.s. portos ou 

aeroportos; 

VII • requisição de bons o serviços de rpessoas naturais e Jurídicas. hipótese em que será 

garantido o pagamento posterior de indenização justa; e 

VIII • autorização excepcional e ternporáría para a Importação de produtos s4ieitos à vigilância 
sanitária sem registro na Anvisa, desde que: 

, d rid d . . . el F !... Nº. f .,-G a) registra os por auto a e santtarra estrang ra: e 1 \ 
P3.0C. ~• D.) . 2 -

b) previstos em ato do Minlstêrío da Saúde. ~ 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinad ·--~e - • 
evidências cienUficas e em anáUses sobre as lnformaç6es estratégicas em saúde e deverão ser Umitada 
no tempo e no espaço ao mlnlmo Indispensável à promoção e à preservação da saúde pública. 

S 2" Ficam assegurados ás pessoas afetadas polas medidas previstas neste artigo: 

1 - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a assistência 
à família conforme regulamento: 

li • o direito de receberem tratamento gratuito; 

Ili • o pleno respeito à dignidade, aos d ireitos humanos e às liberdades fundamentais das 

pessoas. conforme preconira o Artigo 3 do Regulamento Sanitãrio Internacional constante do Anexo ao 
Decreto nº 10 212 de 30 de janeim de 2020. 

§ 3° Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral privada o 

período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo. 

S 4° As pessoas deverão sujeitar•se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o 
descumprimento delas acarretara responsabiUzação. nos termos ptevistos em lei. 

§ s• Ato do Ministro de Estado da Saúde; 

1 • disporá sobre as condições e os prazos apUcáveis às medidas previstas nos incisos I e li do 
caput deste artigo: e 

li - concederá a autorização a que se referê o Inciso VIII do caput deste artigo, 

§ 6° Alo conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança Pública disporá 
sobre a medida prevista no Inciso VI do caput deste artigo . 

§ 7° As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas; 

1 • pelo Ministério da Saúde; 

li • pelos gestores locais de sa<lde, desde que autorizados pelo Ministêrio da Saúde, nas 
hipóteses dos incisos 1. li. V, VI e VIII do caput deste artigo: ou 

Ili • pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos lnclsos Ili. IV e VII do caput deste artigo. 

Art. 4° Fica dispensada a licltação para aquisição de bens. serviços e Insumos de saúde 
destinados ao enrrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavirus de que trata esta Lei. 

§ lº A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se 
apenas enquanto perdurar a emergencia de saúde pública de Importância internacional decorrente do 
coronavírus. 

§ 2° Todas as contratações ou aquisições "realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente 
disponibiUzadas em sitio oficlal especíRco na rede mundial de computadores (internet>, contendo. no que 

couber, além das informações previstas no..§ 3° do art. 8º da Lei nº 12 527-de 18 de novembro de 2011. o 
nome do controlado. o número de sua Inscrição na Receita Federal do Brasil o prazo contratual o valor e o 
respectivo processo de contratação ou aquisição. 

Art. 5° Toda pessoa colaborará com as autõridades sanitárias na comunicação lmodiata de: 

1 • possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus; 
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li • cira.ilação em áreas consideradas como regiões da cont.iminuç;âo p()lO coron;:.WUS, 

Art. 6º É ot>rigatório o compartilh.;mMto entre órgãos e entidades da administ ração pública 
federal estadual, distrital e municipal de dados essencitlfs à id<mli'1caç00 de pessoas Infectadas ou com 

suspei~ de inf e<".(',.ÕO pelo coronavirus. com a finaUdade exclusiva de evitar a sua propagação. 

§ 1º A obrigação a quo se refere o caput déste artigo ~ toode-so às possoos Jurídicas <l.e direito 

privado quando os dados forem solici?ados por autoridade san.ilãria. 

§ 2º O Ministério da. Saude mantera dados públicos e atUAlizados sobre os casos confirmados. 
suspeitos e em investigação. relativos â situação de o,nergénclo p(lbtica sanitá.tla. resguardando o direito 

ao sigilo <tas lnfotmaçõos po$$0at$. 

Arl 70 O Ministério da S;itide editará os atos neces.~rios â regulamentação e operacionali'mção 
do d'isposto n~.si.., lli'.M, 

Art. 8° Esta Lei \•igorarã ~ quanto perdurar o estado de emergência intarnacionzil pelo 
corono.virus responsável pelo surto do 2019. 

Art. 90 Esta Lei e-ntra em vigor na data de sua publicação. 

Bl'asitia. 6 de t8Vereiro de 2020: 199º da Independência é 132º da Ré!)Ublicn . 

JAIR MESSIAS BOI.SONARO 
Sér<J(O 1v.cro-

l (lã' Henriqoo Mam,-JU(I 



PORTARIA S.ADM . :a 001120'2 l - .Dl8 11 DE FBVBRBffl.O DE 2.021 . 

.Disp""e sobre a adoçãoi no ambiti a ---. dmmj tmçã Póbl"ca Mtmic-p I de medidas tempmiirfas e emergencjm 
pam. ~fu a co:atinuid d dos , ervi,ços. ndacionadc ao enfrentamitmo Covid-- _ 9 (No . o Coro:n v.iru.s). 

SÉRGIO RICARDO BARA VBLL ., ecretário Murni -"pal de dmim tração~ Estado de São Paulo11 no mm de 
ua alribui9-e legais ,e cons,idenmdo, a ,ex·:s:tencia de pandemi · do COVID-19 (No o Coronav~rus), os. rtem1 :s 

declarados pela. Organização Mundial da. Swde, 

.CO sm RANDO o Decreto M nicipal 7.J.85/2021, qu - revogou o . 

SIDERANDO "tuação de e .ci de aúd püblica no Mmudp 'o d Dracena, bem como a 
ne ,j . ade da doção de pro:vid!,nci 1 b ti• do- • ' ' - "-~ • ~..,. C 'd 11 e VM _ garan -Lr . ap ica o •IJ,M emas con1-1 A o • ov1 -- w e 
.man tenção do serviço, : d a1íd ; 

CO IDERANDO q11 divm -- rvid res muni rp • s perte:mentes ao quadro da Secretaria Munici;pal dle 
Saúde estão afa1uados ,em deoorr-ência da comam.inação.pelo novo oomnav:iru • 

1e o SID • O o aum:cn.t:o s·pificati o do casos positi -. ·OS. a demanda dos , ,oodimento.s,. municip em 
iso]am.en.ta d.omicílrar, bem como a qua.ntida d· pessoas. m:temadm, 

CO . ID RAND s ocupa , "'.' o, de ,qwise a totalidade dos leit , de, -- I no1 -· unicipio,; 
, 

"Ir FL . , .. t,.f & --1 
~ c. ~o~_Ju .. • 

1 -ONSIDERAND • , a necessidl d , de m.an11tençao do Pfano de lmllllização da Covid-19· ~- . -·4 :--
CONSIDE ' 1 O a necessidade de se manta 1001 pleno fun.ionamento _SF e UB •, 1e demad órgã 
pertencentes à Secrewj Mu:nic'pal d- S ó.de; 

kESOLV , : 

Art. I" Os Servidor lotados iD:a e • 'Ct:ftria Mu • e "p,aJ d S ,õde e Higiene Pública estão p1uibidos de gozar da 
falta por justificati.v1ti previsra no artigo . 11 O 11 l da LC 0.2/92 ttiil periodo e 12. a. 19 de, fevereir•o de 20 1. 

Art. 2º - Caso o ervidores, a:p esentem ates , do médico ne . e periodo, ha eo.do uspeim de fraud 1 ;será 
Acam.mhado c~p ·a do docu~~m:to _· ara_ o _lvfini~té~o Públfoo d Dracena, para apunr o po si I cometimento 
Tas cri a pt1 1 to nos Eirtigo.s 2·99 _ 302 do Códtgo P-enal. 

Art. 3° .. &ta Ponaria. ,e era . m -' ig r .n data ·' su.e. public:.aijrão. 

Diace~ 12 de · ev,ereiro de 202 ID. 

SERGIO BARA VBLLl 
Secretário de AdmJni ttaç 

R,egistrada e pulblmcado p • r -fixação~ no ltt,g._ar público do, oo rume desta Prefeitura e na imprensa local. 
Dmccna data supra. 

RO ,!MARY MAGY FON BCA OUZA 
Secmtá_ri d , aúd • e Rigiene Pública 
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DIÁRIO OFICIAL DA ~'IÃO 
Fuht/,:;:do em· 12/00/ 2020 1 Edi;:io: 4S jScç..ioc l 1 ?;i,gilU:106 

6'921« Mll\i!têelO d ~ S&ii~/<J~~ t~ Mi11l$1,1> 

PORTARIA N" 356, DEU DE MARÇO DE 2020 

o tspôe sobre & regulamentação e opet"aclooallwç5o do 
disposto na Lei nº 13.1)79. de 6 de fevereiro de 2020. que 

estabelece as medidas para enfrentamento ('!.a emergência de 
saúdé pública dé iml)Ottânci.:i inlémoclon~l decorrenl& do 

coron~virus (COVID-19). 

O MINISTRO OE ESTAOO DA SAÚDE. no uso d.tis atrlbulçôos que lhe Cl)Ofetom os incisos I e li <l<i 

paragrafo Unico do art. 87 da Constituição. lendo em ,..ista o disposto na lei nº 13.979, de 6 de fevereilo de 
2020,c 

Considerando a Declaração de Emergên~ em Sa(Jde Pública de Importância Internacional pela 
OrganiUlcão Mundial <S& Saúde em 30 de JanGtro de 2020. 8m decotréocla da lnt~cçâo Humana i::,élo r-.o..,o 
<XlfOl'lavirus {COVI0-19): 

ConsidP.rando a Portit~ n(> 185/ GM/MS. de 4 de feve-telro de 2020, c:ue Declara Emergência 
em Saúde Pública d◊ lrnportàncic. N;:idot-..:>l (ÊSPfN), '8m decorNncla da lilfécção Humana pelo ncwo 
ccronavirus (2019-nCoVl. resolve: 

Arl 1º Esta Portaria regulamenta o d isposto na l ei nº tS.979, de 6 de fevereiro de 2020, qve 
estabelece as medidas para enfrentam<mto ci>l On\érgéncia dé s.:tt'idé _ptiblic.a dé importância internacional 

em decorrência da Infecção Humana pelo coronavfrus (COVI0 .. 19}, 

Arl 2º Para o enfrentamento da emergê1u:ia ~e saúde públici:' de importância nacional e 
intemadonat. decorrente do coronavirvt (COVl0•19}, l>C>OOt'ão SOf 000l3d.:ts: oo med.idus d.e .satide p...ra 
resposM, à emorgõncia dç stiude P'jbtica previstas no arl 3º da Lei nº 13.979, de 2020. 

Arl 3° A medida de isolamento objetiva a separação de pessoeas !.lntomátlc,s ou asslnlomótiei'IS. 
em investigação clinica e laboratorial de maneira a oyitar ;:i propagaÇão da infeoçâo e transmissão local 

5 1° A medida de i~olamento sorrwrte poderá ser <tetermlnadt.l ix,r proscrição médica ou por 

recomendação do agente do vigitàr)Cia epic':temiológica. por um prazo máximo <fe 1A (Quatorzo) d tas. 
pôd.endo se estend<ar por atê igual periodo. conforroo msult.ado tabOr~torial que comprove o risco de 
transmis~ 

S 2° A me<l'ida de isolamento s:,,escrilá por uto medico deverá ser efetuada, preferencialmente, 
em domlclllo. podendo ser feito em hospitais ptibticos ou pmlados. conformo ,ocomcndoç5o mãdica. a 
dE.-perl<Wt' do estado clinico do paciente. 

~ 3* Não se-.á indic.ád.l medida de isolameMto quando o d~gnósOco labot'tatof'i~l for negativo 
para o SA.RSCOV-2. 

f § 4º A d~tCfmir)tiÇ5.o da medida de isolamento por prescrição mód!-ca dov8ró ser acompanhada 
do termo de oonsontimonto livf'e o esclarecido do paciente. conf01me mo<l<JlC> est.!'lbélécido no Anexo 1. 

S 5° A medida de isotamento por , e,c:()fl'loncta~o do agente de vigilãncia epidemlológlca 
ocorrerá no cutso da investigação epldemlológ:ic:i e abrangera somente os casos de oonta<:tMtes 
próximos a pessoas sintomáticas ou oort.ado1a.s as:;lntomãtlCas. e deverá ocorrer F.-01 domlclUo. 

S 6° Nas un&d.,dP.S db rooer.:,ção em que não houver agente d-O Vigltbncia epjdemio(ógk:a a 
medida de que trata o§ 5" ser"d.adolada pelo Secretário dP. S.=súde da respP.Ctívb unidudo. 

S 70 A med ida de isolamento per recoméndação serã feita por meio de notffica.ç6c, oxr>r(.-sS;) ã 
pessoa contactant~. devidamente fundamentada. observado o modele previsto oo Anexo li . 
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Art. 4º A medida de quarentena tem comb objetivo garantir a manutenção dos serviços de 
saúde em local certo e determinado. 

§ lº A medida de quarentena será determinada mediante ato administrativo formal e 
devidamente motivado e deverá ser editada por Secretário de Saúdo do Estado. do Munlclplo. do Olstrito 
Federal ou Ministro de Estado da 5aúde ou superiores em cada nível de gestão. publicada no Diário ORclal 
e amplamente divulgada pelos melos de comunicação. 

§ 2º A medida de quarentena será adol&da pelo prazo de até 40 (quarenta) dias. podendo se 
estender pelo tempo necessário para reduzlr a transmissão comunitária e garantir a manutenção dos 

serviços de saúde no território. 

§ 3º A extensão do prazo da quarentena de que trata o § 2º dependerâ de prévia avaliação do 
Centro de Operações de Emergências em Saúde PúbUca (COE-nCoVl previsto na Portaria nº 188/GM/MS. 

de 3 de fevereiro de 2020. 

§ 4° A medida de quarentena não poderá ·ser determinada ou mantida após o encerramento da 

Declaração de Emergência em Saúde PübUca de lmportAncia Nacional 

Art. 5º O descumprimento das medidas de Isolamento e quarentena previstas nesta Portaria 
acarretarâ a responsablUzação, nos termos previstos em lei. 

Parágrafo único. caberã médico ou agent'e de vigilãncia epidemio!ôgica informar â autoridade 
policial e Ministério Público sobre o descumprimento de que trata o capul 

Art. 6° As medidas de realização compulsóna no inciso Ili do arl 3° da Lei n' 13.979. de 2020. 
serão Indicadas mediante ato médico ou por profissional de saúde. 

Parágrafo unlco. Não depende de Indicação médica ou de profissional de saúde as medidas 
previstas nas aUneas ·c· e "d" do inciso Ili do arl 3º da lei n' 13.979. de 2020. 

Art. 7° A medida de requisição de bens e serviços de pessoas naturais e Jurídicas para 
enfrentamento da emergência de saúde púbUca de importância Internacional decorrente do coronavírus 

Covid-19 será determinada pela autoridade competente da esfera administratrva correspondente. 
assegurado o direito â justa indenização. 

Art. 8° O laboratório púbUco ou privado qye. pela primeira vez. confirmar a doença. adotando o 
e>came especifico para SARS-CoV2 (RT-PCR, peto protocolo Charitél, deverá passar por v,j!111d31;ãtlrp,,,....,,.-r-- ­
dos três laboratórios de referência naciona~ FI.. Nº-~!_6_o __ j 

ou 

f -FundaçãoOswaldo Cruz (Fioctuz/RJt. P.:SOC. ::-1º ~ f 2./ 1 
li - Instituto Evandro Chagas da Secretaria de Vlgllãncla em 5aúde UEC/SVS) n6-ésfa~~ 

Ili - Instituto Adolfo Lutz da Secretaria de 5aúde do Estado de São Paulo. 

§ 1° Na hipótese prevista no caput o laboratório deverá encaminhar alíquota da amostra para o 
Banco Nacional de Amostras de Coronavírus. para investigac;ãodo perfil virai do coronavirus ICOVID-19) no 
território nacional por melo de um dos três laboratórios previstos no caput. 

§ 2° Após a vaUdação da qualidade. o laboratório de que trata o caput passará a Integrar a Rede 
Nacional de Alerta e Resposta às Emergências em Saúde PúbUca (REDE CIEVS). 

§ 3° O fluxo de amostras laboratoriais deverá observar os protocolos estabelecidos pelo 
Ministério da Saüde. 

§ 4° A reaUzação de exame laboratorial. coleta de amostras e demais testes necessários para 
identificação do coronavirus (COVlD-19). bem como as medidas de biossegurança devem observar as 
diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saüde. 

Arl 9° A autoridade de saúde local deverá. no âmbito de suas competências. acompanhar as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de Importância internacional decorrente do 
coronavírus (COVID-19) previstas no arl 3º da Lei n• 13.979. de 2020 . 
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Art. 10. Para a apll~<;âo das medidas de -isalamenlo e quarentena dewrdo ser obsGrvados os 

protocolos clfnlcos do coron.avirus (COVID-19) e as di1etrizes e-sU'lbO{Ocidas no Plano Naclorel de 
Contingência Nacion.._l para Infecção Hurrnma n,;wo coronavfros <Corwid• 19), dispoorveis no sitio eletrónico 

do Ministêrio da SaUdé, com a nnal.kbdê do garantir a execução das medidas profitãticas e o tratamento 

t'IOOOSsáf.O, 

Art. 11 As concflçõas para a r&aliZ&çâo das rt'!Gdldas de enfrenta.mento da emergência de s..=tude 

pl.iblica estão previstas no Boletim Epidemiol6gico e Plano de Contlngãncb Nacional para Infecção 
Hur'n,.'ir'II) Pél O llO\IO COfooavlf\JS (COVI0-19). 

ParârJrafo (mico. o Bo~!im Epidemiológico sarã .!tu~llu:ido Sétl'lana.tmcnto ou sempre que 
necessário é d ispor\ibi62000 no sitio ~tetrônlco do Ministê6o da Saúde: 

https://W\W1.saude ~ov.br /'vigilanda-em • saude. 

Art. 12. O encerramento da npticação das medidas para enfre-.nui1·00tlto d.a emergência de saúde 
pUblic.i du impo,tánclo lnton1acional crn dcconóncia 4l infecção humana pelo coronavirus (COVI0-

19> fica condicionada a situação dé Emergência ® SaU<lo Pl)btlca de lmportbncia Nacional. 

declarada por mP-...io da Portaria n~ 18$/GM/MS, de. 3 de fevereiro de 2020. 

Parágrafo Linico. o encemunanto dti emérgênOO d.é st.lidc pübUc.a do Importância nac&onal está 

condicionada a avaliação de risco realizada pela Seccet.arl=t de Vigilância em Saúde do Ministério da SaU:de . 

Art. 13. O Minis,tério da S.~l)(le manterá dados ,públicos e ati.:alizados sobre os casos confimiados. 
suspeitos a& em in\18Stigação. rotativos à Silw:,ção d& ~argêncin pública ~n!Utrla, l'e$9l•arctando o direito 
ao sigilo d2-.,; informações pessoais. 

All 14. Esta Portzlria entra em vigor na dôla de su.i publicaç.5o. 

: LUIZ HENRIOUE MANDETTA 
Ai'JEXO I 

TEAMO OE CONSE:«!MENrO UVRE E ESCl.AAEClôO 

Eu. -----·-- ---------------- ---- ---- -----· RG nº --------- ------ - - - --· CPF n° 
__ _____________ declaro que fui devidamente informado(a) pelo mêdico(al Dr.(a> 

-----------.... -.... - .... -...... ............. ~ re a nece$S:klõde de ................................... (ls,olamenlo ou 
quoréntv.,a) a que devo sàr si.;bmétido. e.cm data de inicio ____________ . previsão de térrr.inc-________ _. 

local de cumprimento da medida ____________ .bem como 3$ po.ssiveis coi'\Sequências da sua não 

realização . 

QP~~i;;t~ 11 Responsãve~ 

Nome: ---- ------Grau do Porcntosco: ______ _____ _ 

Data: _____ / ______ / ______ Hor.a: ______ : _______ _ 

Deve .ser preen,chido pelo médieo 

Expliquei o fu..-1cionameoto da medida de saúdo póblica a <r.Jc o paciente e.cima r4)terido estâ 
sujeito, ao próprio paciente e/ou sou rosponstwc-L sobre riscos do não atendimento da medida, tendo 

re.sporxtido bs perguntas tormul.ada:t pc}lo~ mesmo,;. 04J ~cordo com o meu entendimento. o paciente 
e/ou seu responsável está em condições de COO'lpt80nd8r ó que 0100 (oi iníormado. Deverão ser seguidas 
as seguinte~ orif!ntfu;6es: 

Nome do médico: ---------------------------
Ass!n."lturtl .. _ ,. ___ _______________ _ 

CRM •·- ··•----· --

ANEXO li 

NOTIFICAÇÃO DE ISOLAMENro 



• • 
O'.A> senhorla) está ~do notificado sobre a ne<:iessk:lade de adoção de medida sanitãria de 

,_, • isolamento. Essa medida e necessária, pois visa a prevenir a dispc.r-s3o do virus Covid•l9. -· 
Data de inir.ia: 

Ptevlsão de término: 

Fundamentação: 

Local. de cumprime-nto da medida (domicitio>: 

Locat: __________ _________ Data' ____ ./ _____ _; _____ Hora: ____ e _____ _ 

N-ome do profissional da vigilância e,pidemiológica: 

ASSU'latur~------------------ ---- Matn'ieuta: ____ ,.. ____ _ 

Eu. ____________________ _________ _______ ., ___ , docume1\to de identidade ou pas.sa,porte 

.......... H .... ________ .,d8Clatc qoo rui devidamonle iníorgv.do(âl pé(o agente da wgilância epidemiológica 
acima identificado sobre a necessidade de isolamento á que devo ser submetido, bem corno as possiveis 

,c:onsequéncla_s da: sua não re.."llízaçao. ✓ 

Local: __________________ Data; _____ J~ ____ _; _____ ~Hora: ______ : ______ _ 

AS$ióatura da péSSOa notificada: ____ j.._ ____________________________ _ 

• º" 

• 

-r-r .- .,. 
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princeoa babel, 1635 <> Centro 

CEP - 17900--000 <> Dracena-SP J'L.N' 16~ 
Telefones/fax.: (Oxx.18) 3821-1800/3821-5923 P:toc. ,..;q=J l.l 
e-mail: sec,retaria@camaradracena.sp.gov.br i 

site: http~//www.camaradracena..sp.gov.br , ·----:- -· 

DEPOIMENTO QUE PRESTA A SRA. ALINE DA SlL V A ANDRADE AO 
PROCESSO DA COMISSÃO PROCESSANTE N• 01 - CRJADA POR 
DENÚNCIA DE QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR. 
Denunciantes: Vereador Davi Fernando da Silva e cidadão Bruno 1"u,go da Silva 
Brandino. 
Denunciada: Vereadora Sara dos Santos Scarabelli Souza. 

Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil c vinte e um (06/05//2021), 
compareeeu a Sra. Aline da Silva Anilrade, RG brasileira, solteira, 
residente e domiciliada na Rua Quintiliano Alves de Oliveira, 142 -Emílio Zanana. 

• Presentes os Senhores vereadores: Célia Antonio Ferreguni, Victor Silva Almeida 
Falhares e Rodrigo Castilho Soares, respectivamente, presidente, relator e membro da 
Comisstio Processante; a assessora jurídica da Câmara, Natália P. Gesteiro da Palma 
OAB/SP 162.890. 

Presente também, o Dr. Silvio Luis Ferrari Padovan - OAB/SP 243.613, constituído 
conforme procuração para rc-presentar a denunciada Sara dos Santos Scarabelli Souza, 
o vereador Davi Fernando da Silva e seu advogado, Dr. Gustavo Rodrigues Piveta -
OAB/SP 226.858 devidameute constituído, conforme procuração constante dos autos. 

O Presidente da Comissão, Vereador Célio Antonio Ferregutti, esclareceu aos 
presentes que não estavam autori1.ados, em hipótese alguma, a fotografar ou gravar 
som ou imagem da presente audiência com a finalidade de preservar a imagem dos 
presentes e de que os depoimentos de uns n~o influenciem os depoimentos de outros, 
para que não fiquem prejudicados os trabalhos da CP. Declarou que as sessões seriam 

• giavadas pela Câmara e que ao fmal da instrução processual, mediante requerimento, 
poderia ser disponibilizado aos advogados dos envolvidos. 

Em seguida iniciou a oitiva da Sra. Aline da Silva Andrade, advertindo-a de que 
deveria falar a verdade sob pena de cometimento de crinie de falsidade e ainda de que \ . 
as respostas deveriam ser objetivas. ~ 

1. Narre os fatos ocorridos no dia 19 de fevereiro com a Vereadora Sara. 
R. Que é diretora de vigilância e saúde e que no dia 03 de março recebeu uma 
denúncia de que a denunciada teria descumprido ordem de isolamento no dia 19/02 
quando compareceu a uma live com o Prefeito e outros vereadores, no período d 
tarde. Informa que houve outra denúncia sobre este mesmo fato via ouvidoria ,,•---'­
Prefeitura feita por outra pessoa, motivo pelo qual foi lavrada a autuação. 
2. No dia 19 dt. Fevereiro de 2021, a Vereadora Sara realizou o Teste no 
CEMAC? A senbon, confirma? 
R. N1ío, no Cemac niio. No dia 19 a denunciada apresentou no Cemac exame feito em 
laboratório particular, tendo sido marcado para que ela fosse ao Cemae fazer exame 

dia 22/02, infonnou a~ue tendo cm vista ?'clad7nta7'7f' 
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Câmara Municipal de Dracena 
-:-::---Rua Princesa Isabel, 1635 <> Centro C---. l~'Í 

CEP - 17900-000 <> Dracena . SP I FL, N". 

Telefones/fax.: (Oxx18) 3821-1800/3821-5923 \ 1':tOC, ~· ) l 
2 

~maiJ: secrttaria@camaradracena.sp.gov.br L •--:= ='b,cfl='= ~ 
site: bttp:/lwww.camaradraceoa.,p.gov.br 

como tosse no dia 19, salvo engano às 10h50mir~ ela foi colocada em isolamento 
tendo inclusive recebido atestado médico com o CID B97.2, que significa Covid. 
3. Naquela época o Disque denúncia recebeu várias mensagens da população. 
Como é feito o seu trabalho dentro do setor? 
R. Que na verdade nüo é wn disque denúncia, mas um whatsapp de denúncia e que o 
chefe do setor, Sr. Mailson, fica com o celular. À,; sextas à noite, sábado o dia todo 
este celular fica com o setor da vigilância sanitária para o recebimento das mensagens 
e quando chega denúncia de nlio utilização de máscaras ou de pessoa com covid 
positivo em circulação ele repassa a mc'llSagem para a Vigilância Sanitária tomar as 
devidas providências. 
4. Voe~ se recorda quem foram os denunciantes? 
R. Pelo telefone eu tenho somente o número e pela ouvidoria foi a senhora Elizabeth 
dos Anjos Kuroiehi Chiaradia. 
S. Na pasta onde consta o auto de imposição de m·ulta, foi anexado o prontuário 
médico da investigada, onde consta o resultado positivo para Covid•19 oriundo de 
um laboratório particular desta cidade e que compulsoriamente foi encami.nbado 
ao CEMAC para fins de cadastros e controle de infectados da pandemia. - A 
senhora confirma? 
R. Sim, no meu processo eu tenho o prontuário médico assim como o atestado médico 
protocolado na C&nara. 
6. Qual rol o valor da multa aplicada para a vere,idora? A vere,idora pagou a 
multa? 
R. Foi aplicada penalidade mínima da Lei Complementar 166 para infração 
gravíssima, que corresponde a 200,01 UFM ou seis mil cento e quarenta e dois reais e 
trinta e um centavos, a correspondência foi enviada com a multa à denunciada no d~ia 
26/04 e ela tem um mês para promover o pagamento. O AR ainda não nos 6 
devolvido . 
7. A Vigilância tem multado pessoas da coJDunidade que não tem rcspoltado o 
isolamento? 
R. Sim. Todas as denúncias são verificadas e constatada a infração as pessoas têm sido ~ 
multadas, informa também que desde abril hã um monitoramento diário dos 
positivados. 
8. Na pllg. 68 do inquérito pol.icial, a senhora disse que foi realizado o 
levantamento das informações junto ao Cemac e constatou que no dia 19102, às 
lObSOmin foi emitido um atestado pelo médico André Monteiro determinando 
que Sara de,·eria permanecer afastada de sua atividades no período de 19 a 28/02 
- atestado pág. 76, a Senhora confirma? 
R.Sim. 
9. Por qual motivo só no dia 03 de março que a senhora realizou a notificaçilo do 
auto de infração para a vereadora? 
R. Porque foi o dia em que nós recebemos a denúncia via whatsapp. 
10. A senhora tem conhecimento de que a Vereadorn Sara assinou o termo de 
declllração de Isolamento? 
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa Isabel, 1635 <> Centro 

CEP -17900-000 <> Dracena -SP li'L ,... 1~ ~ 
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R. S~:;-"" os pacientes as.sinam u;termo de lsolamento, ficando a v7a ~riginal 
com o paciente e uma via 'scaneada' no sistema. 
l J. Porque não foi anexado o termo de-isolamento? 
R. O termo 'scaneado' ficou apagado não apresentando boa imagem. 
12. Quem foi a pessoa responsável pela entrega do prontu~río médico da 
vereadora Sara que está encartado no iuquérito policial pág. 77? 
R. Não me recordo. 
13. A vereadora Sara enviou uma resposta :recorrente ao Ato de Infração oo dia 
10 de março, justificando que a dcn1Íllcla recebida, não condizia com a verdade, 
A s,,nhora chegou a responder otlclo da vereador-d? 
R Sim, respondi junto com o auto de penalidade . 
O advogado do denunciante Davi requer neste ato que a depoente apresente cópia do 
mencionado documento à comissão. Assim como todas as respostas dos requerimentos 
feitos pela Sara, nesse momento o advogado da denunciada infonna não ter nenhuma 
oposição a que sejam apresentados esses documentos pela depoente. 

Às perguntas do advogado da denunciada respondeu: 
1. Você disse que Sara apresentou teste com =ultado positivo no Cemac. Sabe 
cm que horário o teste particulnr foi roalizado'/ 
R Eu tenho uma cópia dele aqui comigo, mas ele não tem horário. Reperguntada sobre 
se tem conhecimento do horário e dia cm que este exame havia sido apresentado no 
Cemac, não soube infonnar. 
2. A Sara foi a primeira a ser multada? 
R. Niío, a primeira pessoa a ser multada foi em 2020, ni!o me recordando o nome da 
pessoa nesse momento. 
3. Sabe dizer quantas pessoas até agora foram autuadas? 
R. Neste ano nós temos de oito a dez pessoas. 

As declarações feitas foram lidas e ratificadas pela depoente. Digitadas por mim Bruna 
Cristina dos Santos Mendes, sob orientação da assess-0ria jurídica da Casa. O presente 
documento, depois de lido e conferido, será assinado peloo membros da Comissão e 
pela depoente. Nada mais havendo a tratar, às 09h40min, o Presidente da Comlssão 
proeess.1nte deu por encerrados os trabalhos. 1 
~lembros da Comissão l'roc.,,,..ute: 

~li!~ \-1tl~Almelda Palb•res 
Vereador .. Prtsidentc Vereador- Relator 

~ 
Rodrigo OlstUb 

V~dor- Membro 
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DEPOIMENTO QUE PRESTA A SRA. Ol:.'Nl PEREIRA LOBO PESIN AO 
PROCESSO DA COMJSSÃO PROCESSANTE Nº 01 - CRIADA POR 
DENúNCIA DE QUEBRA DE DECORO PARLAMENTAR. 
Denunciantes: Vereador Davi Fernando da Silva e cidadão Bruno Tiago da Silva 
Brandino. 
Denwtciada: V creadora Sara dos Santos Scarabelli Souza 

Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um (06/05/2021), 
com areceu a Sra. Geni Pereira Lobo Pesin, RO - brasileira, casada, 

• Presentes os Senhores vereadores: Célio Antonio Ferreguu~ Victor Silva Almeida 
Palhares e Rodrigo Castilho Soares, respectivamente, presidente, relator e membro da 
Comissão Processante; a assessora jurídíca dn Câmara, Natália P. Oesteiro da Palma 
OAB/SP 162.890. 

• 

Presente também, o Dr. Silvio Luis Ferrari Padovan - OAB/SP 243.613, constituído 
confonne procuração para representar a denunciada Sara dos Santos Scarabelli Souza, 
o vereador Davi Fernando da Silva e seu advogado, Dr. Gustavo Rodrigues Piveta -
OAB/SP 226.858 devidamente constituldo, conforme procuração constante dos autos. 

O Presidente da Comissão, Vereador Célio Antonio Fertegutti, esclareceu aos 
presentes que não estavam autorizados, em hipótese alguma, a fotografar ou gravar 
som ou imagem da presente audiência com a finalidade de preservar a imagem dos 
presentes e de que os depoimentos de uns não influenciem os depoimentos de outros, 
para que nl!o fiquem prej udicados os trabalhos da CP. Declarou que as sessões seriam 
gravadas pela Câmara e que ao final da instrução processual, mediante requerimento, 
poderia ser disponibilizado aos advogados dos envolvidos. 

Em seguida iniciou a oitiva da Sra. Geni Pereira Lobo Pesin, advertindo-a de que / 
deveria falar a verdade sob pena de cometimento de crime de falsidade e ainda de que 
as respostas deveriam ser objetivas. 

1. Narre os fatos ocorridos no dia 19 de fevereiro. 
R. Que percebendo a agimçiio da equipe em torno de notícias da rede social, foi ),. 
infonnada de que a vereadora Sara havia feito uma postagem noticiando que estava ..::f 
com covid-19 o pedindo orações. Que não se recorda o dia, mas que o vereador Davi, 
passados alguns dias pediu informações referentes ao procedimento em relação à 
vereadora Sara porque havia recebido notícia de que a mesma havia recebido alta 
médica no dia 23, por conta disso fui ao Cemac conversar com o Dr. André quando fui 
esclarecida de que no dia 19/02 o Or. André teria atendido a vereadora Sara e por 
entender que clinicamente a mesma tinha sintomas de cov:id, a colocou em isolamento 
do dia 19 ao dia 28 ou 29, salvo engano. Que no dia 23 a vereadora Sara tef/v-

r&o Cemac de :•. de um exame com 7 neg7 co7 e~ 
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ausência do Dr. André foi atendida pela Dra. Maria Angélica que, sem falar com o Dr. 
André, acabou por dar alta à paciente. Teve notícias também pelo próprio Dr. André 
de que, na saída do Cemac, Sara encontrou o médico que voltava do P AM e lhe disse 
que havia recebido alta, quando foi informada por ele de que• alta médica era inválida 
porque a paciente tinha o exame positivo devendo manter-se em isolamento e observar 
todas as recomendações que lhe foram feitas no dia 19. Observa a depoente que no dia 
em que conversou com ambos os médicos os advertiu de que deveriam tomar cuidado 
para que nlio fosse usado o login ou o carimbo de um pelo outro. 
2. Na época a senhora estava ttspôlÍdeodo pelo setor de saóde, em razão do 
afastamento médico da titular Rosimeire. A senhora confirma? 
R.Sim . 
3. A senhora tem acesso " prontuários dos pacientes? 
R. Nunca. 
4. A senhora autorizou a Vlgilllncla epidemiológica a pegar cópia do prontuário 
médico da vereadora Sara? 
R. Não, nem sabia que ela o pegaria, porque quando recebemos denúncias a própria 
Aline, como diretora da vigilância, ela vai até o Cemac para apurar os fatos. 
S. Quantos atendimentos foram feitos por média no período mais caótico da 
pandemia? 
R. Entre cento e cinquenta e cento e setenta por dia. 
6. O que é (eito com os resultados de exames feitos em Laboratórios Particulares 
quando chegam ao CEMAC? São lançados no sistema de informática? 
R. Toda vez que um paciente vai a um laboratório particular fazer um exame de covid 
e o exame é positivo, imediatamente o laboratório deve comwúcar ao Cemac que 
recebendo o comunicado deve imediatamente se reportar à vigilância epidemiológica 
para a tomada de medidas sanitárias urgentes. Portaria MS/GM 1792 de 17/0712020 . 
7. No programa denominado LUCEDATA cada médico tem o seu loglu e senha? 
Outro m~dlco pode acessar o sistema de outro médico? 
R. Sim, tanto os médicos quanto enfermeiras e auxiliares de enfermagem possuem 
seus próprios login e senha. Pode sim, com o seu login e sua senha para ver o histórico ( 
do paciente que está consultando. 
8. O segundo consultório fica no final do corredor? 
R. Sim, fica lá no fundo do corredor, bem distante do primeiro consultório. 
9. Explique a diferença do teste de laboratório particular e o teste realizado no 
CEMAC? Tem alguma diferença? Relate. l!r 
R. O exame de swab é um exame que os médicos dizem ser mais eficaz do que o ...J, 
exame de sangue, porque este último depende muito de o paciente ter percebido com 
clareza algum sintoma para que então se possa fazer a contagem de dias para a sua 
realiz.ação, nlio havendo certeza se a data da coleta do sangue é dentro do periodo 
desejado é posslvel um resultado falso negativo, o que é mais dif!cil de ocorrer com o 
primeiro exame. 

~~ ~ .... ~- "- -~. ii?"f :g 
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R. O teste de swab deve ser coletado preferencialmente entre o segundo e o terceiro 
dia de sintomas, porque gera uma maior facilidade de se encontra o vírus na faringe do 
paciente .. 

&m perguntas do advogado do denunciante Davi. 

Às pe,guntas do advogado da denunciada respondeu: 
1, É possível que o teste de swab apresente resullado falso puslfivo'/ 
R. Eu oilo sei dizer com certeza, mas· penso que se passado muito tempo do pra,.o 
recomendado para coleta do material, sim. Tendo em vista que quando o paciente está 
há muitos dias internado com sintomas além do exame swab os médicos tem pedido a 
tomografia para ver o pulmão do paciente que se apresentar o chamado vidro fosco é 
tratado como com covid. 
2. Qual é o perceutual aproximado de coofiabilidade do teste de swab? 
R. Pelo que o laboratório e os médicos dizem é acima de 90%. 
3. Sabe dizer se o teste sorológico IGG e IGI\{ aponta com precisão se o paciente 
já foi infectado? 
R. A testemunha diz que não tem condição de responder a questão porque é uma 
questão técrúca. 

As declarações feitas foram lidas e ratificadas pela depoente. Digitadas por mim, 
Bruna Cristina dos Santos Mendes, sob orientaçilo da assessoria jurldica da Casa. O 
presente documento, depois de lido e conferido, será assinado pelos membros da 
Comissão e pela depoente. Nada mais havendo a tratar, às I Oh26min, o Presidente da 
Comissão processante deu por encerrados os trabalhos. 

• Membros da Comissão Processante: 

~~ Vict~Almeid.aPatbal'<O 
Vereador - Presidente Vereador -Relator 

Nam@~ 
OAIJISP 162.890 

A.!IKSSora Jurfdlca da CAmara 

Dr. "''º Luis Ferrari Padovan 
OABISP 243.613 

Ad\>·ogado Constita.fdo 
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Oficio Epcçj@I 0412021 
CP n." 0112021 

Dracena, 06 de maio de 2021. 

Senhor Prefeito Municipal: 

Como é de conhecimen'tó, tramita na Câmara Comissão Processante 
resultante do ncolhimcnto da Denúncia protocolada na Câmara pelo vereador Davi :Pemando 
da Silva e pelo cidadão Bruno Brandino, com pedido de cassação do mandaló da vereadora 
Sara dos Santos Scarobelli Souza por quebra de decoro pnrlamentar . 

Na fase de instrução processwl e por ter a vereadora participado de 
e"ento realizado por Vossa Excelência, no qual, segundo os de11w1ciantes, não poderia ter 
comparecido por estar em isolamento social, faz.se necessârio alg1ms esclarecimentos de sua 
parte, podendo faze-los por escrito, no prazo no praz.o de OS dias, conforme segue: 

1 - Faça um relato dos fatos ocorridos no dia 19 de fevereiro na Viela dos Namorados. 
2 - Quem estaV"tt presente no local? 
3 - Vossa Excelência perg,ontou a vereadora se estava bem? Se sim, o que ela respondeu? 
4 - Todas as pessoas presente no evento estavam usando máscaras? Se sim. as máscaras 
foram tiradas em algum momento e por que,n? 
5 - No inquérito policial, pág. 131, Vossa l::.xcelência afirma que ao saber pelas redes sociais 
que a vere3dora estava con, Covid determinou que todos os fuu.cionârios presenl.es ao evento 
fi1.e.ssem o teste SW AB, o Senhor Confinna isto? Se sim, algwn teste deu positivo? 
6 - O Senhor narra na mesrna página que durante a semana pa.You mal e contraiu Covid. 
Confirma isto? 
7 - Em ''live" gravada no dia 26/02121 o Senhor disse que possivelmente contraiu Covid 
quando foi oo CT:.NlAC. para o recebimento dos respiradores doados pelo Governo Federal, o 
Senhor confirma•? 

Sendo o que nos cumpria, antocipadamente agradecemos. 

,:;:: Atenr'ente " / 

, io A:nlónio 'e~ Vict~Almeida Palhares 
l•residenlé - Vereador•· PV Relator. Vereador - PP 

A Sua Excelência 
Sr. André Kozan Lemos 
DD. Profcito Mwúcipal 
Dracena - SP 

;::[2«f7 ,: JP 
Vereador - l'SDB e/'' [ p 

~,, 1 o~ . l.l' 
Q-4. 04.. 
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SANTA CASA 

l>RA(:"RN'A Santa Casa de Dracena 
Patrimônio da Comunidade 

OflCló n.• 398/2021-ADM. 

OrCiCél'ICi-Sõó PCii.lló. él'ri 04 dõ il\ãló dê 2021. 

Referente: Oficio Especial n•. 0312021 - CP 0112021. 

t .... , 
VL. N~'- --'-=-

EXCelenlÍSsimOS SENNORES: l'~OC. i,,• ol I Z./ 1 

Vimos, otrovés desle, informm que não ~ispomo:1:· • ,_J 
informações solicitadas no o fício em epígrafe, haja vista que o CEMAC é um 

órgão públíco municipal, sem qualquer vinculo admínlslrotlvo ou funcional 

com a Irmandade da Santa Case de Mlaeric6rdla e Maternidade de Oracena. 

Isto posto, sugerimos que os queslionamantos formu­

lados no ofício sejam enviados diretamente ao CEMAC ou ô SECRETARIA 

MUNICIPAi. DE SAODE E HIGIENE POBLIOA DE DRACENA. 

Sendo só poro o momento, aproveitamos o ensejo 

poro renovar os proleslos de elevada eslima e considéfoçõo e subscre­

vemo-nos. 

Atenciosamente. 

A CA DE MISERICÓRDIA 088- IRMANDADE D 
EMATE 

CE 
ADE DE DRACENA 

ó XAVIER SANTIN 
PRôYfOOR 

Excelentíssimos Senhcres 
Cá.10 ANTONIO l'ERREGUTT.! 
VICTOR SILVA ALMEIDA fA!J::IARE.§ 
.B.OORIQQ CASTILHO SOARES 
MDs. Membros da Comissão Prooessante nº. 01. 
Câmara Municipal de Dracena. 
Dracena - Estado de São Paulo 

OSS- IRMANDAOE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA E MATERNIDADE DE DRACENA 
Rua Vl,síllo P.lanoul n•. 822- Dracena - SP-CEP: •--- Fone: (18} 3821-8466 

CNPJ: ------ CNES: 2750988-www,Antac:as.i:draeiena,oom.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 
Av, Jos:4 Booltfdo, l'37- Ttl: (~'"18)3821.fJOOO-CEP: 

DRACENA -SP 
'Ji'e.11: (O••t8)3821~17- &CSAMO,ftOY.b[ 

CN'PJ 111° 

Dracena, 10 de maio de 2021. 

Assunto: Presta informações (Oficio Especial Of/2()21- CP-01/'l:021). 

Prendas ScnhoresH 

Em at~.nç.!lo ao Ofício Especial 04/2021 - CP - 01/2021, vimos por 
meio deste informar o quanto segue: 

1. Naquela tarde fui chamado pelo Secretário de Infraestrutura, Sr. Adernar 
A. Pereira, para comparecer no Bairro Parque Dracena, pois haveria o 
andncio da abertura de uma Rua, denominada Viela dos Namorados, uma 
vez que a aprovação legal já tem mais de 30 anus, porem, os Governos 
anteriores ignoraram isso. 

2. Quando cheguei ao local estavam o Vereador Davi Silva, o Secretário 
Adernar e o representante do Jornal Interativo, Sr. Gabriel. Me 
aoompanluu:am a este destino oo Srs. Rodrigo Parra, Secretário de 
Governo e o Sr. Nestor Tobias, Diretor de Gabinete. Pouco tempo depois 
chegou a Vereadora Sara Scarabcli, acompanhada de seu marido. 

3. Não, eu não fiz nenhuma pergunta, apenas a cumprimentei. Porem, 
testemunhei quando o Sr. Gabriel fez a pergunta à Vereadora, se ela não 
estava com COVID, uma vez que havia uma publicação em sua rede social 
afumando ic;so. A Vereadora respondeu que não estava com nada, que no 
exame havia dado negativo. 

4. Sim, todos usavam máscaras. Apenas eu, o Vereador Davi e a Vereadora 
Sara tiramos as máscara':! enquanto falávamos, afim de sermos mclhor 
compreendidos, uma ve.c que havia um distanciamento da câmera e havia 
necessidade de folar roais alto. 

5. Sim., ficamos muito pn."úcupadO!:i, pois estávamos em três integrantes do 
Gabinete, fiz a recomendação de que todoo fizessem o teste na segunda­
feira, dia 22/02, e naquele dia não houve nenhuma positivação. Na sexta­
feira seguínt-e, dia 26/02 fu.í positivado e a Sr' Marli Biscalno, Secretária de 
Assuntos Jurfdicoo, também positivou. 
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6. Os sintomas que tive, no irúcio foram brandos, <:om~u uma tosse 
persistente, que foi peocebida na terça-feira, 23/02,, quando eu estava 
gravando uma Llve com o Deputado Reinaldo Alguz. 

7. Disse que pode ter sido lá, mas pode ter sido em qualquer lugar em 
contato com qualquer pessoa. Como 05 primeiros sintomas começaram. na 
"'1:ça-feíra 23/02,, o período entre contágio e inicio de sintomas pode 
coincidir com os últimos 5 dias, que incluem o sábado que recebemos os 
respil'.adores e a sexta, da fatídica Llve. 

Ao ensejo, aproveitamos para manifestar a Voosa Excelência protestos de 
estima e apreço. 

Exmos. Srs . 
CÉLIO ANTONIO FERREGUTfl, VICT'OR S. ALMEIDA PALHARES E 
RODRIGO CASTILHO SOARES 
OOs. Presidente, Relator e Membro da Comissão Processante nº 01/2021 
NESTA 
Vcp/ 



:PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 
A\'. Jost Bon.ií1Kio., lffl - Td: (0°18)3821-8000- CEP: 

ORA.CRISA - SP 

Oficio nº 309/.2021. 

Ftir: (OW 18)38l1--80l'7-..,..il: a,tbi•tts9!,,"'dnct111..:m,.a,y.br 
CNrJn• 

Dracena, 10 de maio de 2021. 

Assunto: Preota informações (Oficio Especial 01/2021- Cl'-Ol,IW21). 

• Prezados Senhores.,.. 

• 

Atendendo os termos do Oficio Especial 02/2021 • CP - 01/2021, 
vimos por meio deste encaminhar as informações prestadas pela Secretária 
Municipal de Saúde e Higiene PObHca. 

Ao ensejo, aproveitamos para mani.fustar a Vossa Excelência prote.c;tos 
de estima e apreço . 

Ex.mos. Srs. 
C'ÉLIO ANTONIO FERREGUTfL VICTOR S. ALMEIDA PALHARES E 
RODRIGO CASTILHO SOARES 
DO&. Presidente, Relator e Membro da Comissão Processante nº Ol/2021 
NESTA 
Vcp/ 

W? a:(!; ~ t lfil!Y t!llfHtl 'S3il !IB.l:IM ftllC 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 
SECRETARIA l\1UNICIPAL DE SAÚDE E HIGIENE PÚBLICA 

Rua Espírito Santo, 135 - Fone (18) 3822-315) 
Dracena - SI' • Cep t 7900-000 

e-mail :- diretoríasaude@draceoa.sp.gov.br 

Oficio nº 81 /2021 - SSHP 

Dracena - São Paulo em 1 O de Maio de 2021 

Excelentíssimos Senhores: 
Celio Antonio Ferregutl 
Victor S. Almeida Polhores 
Rodrigo Castilho Soares 

l 

FL. N º !'t~-
PROC. Nº 01 /z/ 

( ~ 

Cordiais saudações. em resposta ao oficio 

especial 02/2021 (cópia em anexo). segue o resposta do Diretora 

do PAM/CEMAC, 

Sem mais, nossos agradecimentos e 

colocamo-nos sempre a disposição. 

Atenciosamente . 

Secretória Munici de Saúde 
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Prefeitura • !vfunicipal 

r - -- --.,,.-0---. 
l'L. N• 133 . _ 
P!'lôC. N• o, /z ~ 

Dracena 
I • 

loe: r Pronto Atendimento Municipal 
"'"ara·- ·-- -l-=---,---,---,--=--,--:---- - ---------i-....,_-,---:,.=•"'12= ""°---i 

Data: 05/0<>1 u21 

~ !Secretaria da Saúde C.I. n• 06, . 021 
~unto Resnosta C. 1. N"164 Páa.: 01 
VescrlÇão 

Em resposta C.l.nº164, datada de 04 de maio de 2021. referente 
Oflc-io Especial 0212021, segue abaixo Informações solicitadas. 

Conforme informações colhidas com o Dr. André S. Monteiro: 
1- No dia 23/02 às 14h08, a paciente esteve no Cemac para retirar 

resultado de sorologla negativa para COVID, porém já tinha 
realizado outro exame particular, o SWA6 antlgeno, que estava em 
mãos com resultado positivo para COVID. 

2- Na época do atendimento não havia sistema de senhas na entrada. 
3- A Vereadora chegou no horário dás 14h08 e não temos registro do 

horário de salda da mesma. 
4- Foi entregue a vereadora o resultado da sorologia, porém a mesma 

tinha em mãos o resultado do SWA6 antlgeno rápido positivo. 
5- Não existe nesta unidade um termo de recebimento de exame . 

Recebi em: 
/ / 

,__ ____ ,., [Ac.,s"'s:- -

Atenciosamente✓ 

- ,J 
. ,/tõ,-ve,_<>·••iy 

Mari,J},.p. Brigo Ortlz 
Diretoro do Pronto Atendimento 

Marisa Ap. Brigo Ortiz 
c.tP.f:Tô;R,. OOi'RCM(l t.TflltllltllfiO 
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Câmara Municipal de Dracena 
CEP - 17900-000 <> Dracena • SP • '2, : 

Rua Princesa Isabel, 1635 <> Caixa Postat1:2i~ -;:;:-""T'fq-

Telefones/fax.: (Ox'd8) 3821-1800/3821-592 PRoc. Nº Oi ) ! 
e,.maiJ: secretaria@camaradncena.sp.gov. r -:-=:;;=-.~•1'•~ 

site: http://www.c.amarndrac.ena.sp.gov.br 

Termo de Juntada/ 
Processo n• 01n021 
Comissão Processante 
Denooc.iaotes - Vereador Davi Fernando da Silva e Cidadão Bruno Tiago da Silva 
Brandino 
Denu.nciada - Sara dos Santos Scarabelli Souza 

Junte-se ao Processo o Oficio 064/2021 - VISA, encaminliando 
documentos solicitados à Sra. Aline da Silva Andrade, pelo advogado do 
denunciante Davi Fernando da Silva, quando d◊ depoimento feito por ela à 
Comissão Processante, no dia 06 de maio de 2021. 

Dracena, 1 l de maio de 2021. 

~~ 
Presidente da Comissão Processante 
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PREFEITURA MlJNICIPAL DE DRACENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E IIlGIENE P'ÚBLICA­

Rua Dom Pedl'o u• 384 -)'one (18) 3822-3038 
Vigil:i.ocia Sanitário e Epidemiológk.a 

Dntccoa -SP- Cep 17900-000 
E-mail : $tns.~·í."4!~dracena.:sp .. gov.br 

Dracena, 10 de Maio de 2021. 

Ofício n• 064/2021 - VISA 

llmo Pr(?Sidcntc da Câmara Municipal - Oaudinei Mi1an Pessoa 

com nossas cordiais saudações vimos através 

deste enviar cópia das respostas aos questionamentos da Sra Sara 

ScarabeUi, vereadora desta Câmara, enviados ao setor de Vigilância 

Sanitária, referente ao Auto de Infração e Auto de? Penalidade lavrado, 

conforme solicitado pela comissão do processo da mesma. 

Atenciosamente, 

~~-
Allne da Silva And~de 

Diretora de Vigilância em Saúde 



• 

Vigilância sanitária de Dracena 
Informações sobre o processo IFA 154 de 2021. 

• Qual motivo do indeferimento do recurso apresentado 
• Qual as provas colhidas pela Vigilância que confinna a denúncia recebida 

por WhatsApp 
• Apresentar o exame que segundo o IFA 1 S4 eu teria realizado no CEMAC 

dia 19/02/2021 as 10h44Min. 

9' Q.A = J.. l ')..,(ll,<, Q. '"'ii.i.,. sa,,,.,. ~ ~ 
Dracena ll de maf'90 de 2021 

• 
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA .• ,. 
SECREIARIAMUNICIPALDF:SAÚDE E I.IIGJF.JlíF, PÚBLICA /'. \ 

V!GILÂNCIASANITÁRJA ,..-~$· , 
Rua Dom Podro, 384, Centro-Fone (18) 3822-3038 ,, ,,.,--·- \' ·;;, ~ _.,,.) 

Dracena - SP - Ccp 17900-000 ,.,éf;. /:}, 
E-mail:- sms.visa@draccna.sp.gov.br \ : ~u 

Prezado Senhor (a): 

Dando prosseguimento ao processo de Auto de Infração n• 15!1.. de 

111},)ji}o.J.1 , informamos que, o recurso protocolado na VISA em l!2. de 

·'o10n{f de if211, sob o n• 310 l&fJ/:, foi indeferido, sendo lavrado 

Auto de Imposição de Penalidade - MULTA nº ítl_ em 1l.1@r,/Q.li_. 

O recurso realizado pela Sra. Sara foi indeferido por esta Agência, dado 

que o mesmo alega pela reclamante que •estive sim no CEMAC, mas na 

ocasiao para atender um pedido de ajuda, o não realizei nenhum exame 

laboratorial", no entanto, incorpora este processo administrativo um Atestado 

Médico emitido pelo CEMAC / PAM com data de 19/02/2021 às 10:51:23 

determinando que a notificada deveria •permanecer afastada de suas 

atividades no perfodo de 19/02/2021 até 28/02/2021'. 

Contado da data da ciência deste Auto de Imposição de Penalidade, 

fica Vossa Senhoria ciente que terá o prazo de 1 O dias para interposição de 

recurso ou pagamento da multa com redução de 50% (cinqüenta por cento), . 
gula que deverá ser solicitada junto à Vigilância Sanitária dentro do prazo legal 

de 10 dias da data da ciência do Auto de Imposição de Penalidade. 

Transcorrido esle prazo, sem que tenha havido Interposição de recurso ou 

pagamento da multa com a redução de 50%, fica automaticamente notificado 

para recolhê-la no prazo de 30 dias, ao órgão arrecadador competente, 

mediante guia de recolhimento no valor integral, que poderá ser fornecida, 

registrada e preenchida pela Vigilância Sanitária. 
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li.MO. SENHORA SEOIITARIA ADJUMTA DE SAÓOE E HIGIENE PUBLICA 

DEFESA. "'ConoeS$iva Vénia.,, apresento impugnação dii multa diante das a-1egações 
apresentadas; lni& lmente o A1F 154 menciona que estive no CEMAC na dõta d.as 19/02 às 
10H44min e entre as condutas rtall2adas esta a real!zaç~o do exame léSte rápido e termo d.e 
ê'fastat'nénto (linha 08 do Alf 154_), em defesa apresentada anterlorment-e j,á foi informado que 
esta informação é ~ENTIROSA"', pots em momento a\gum realitei ex.ame para cow::I no dia 
19/02 no CEMA.C e não 3ssinei r,enhum termo dê ciência nem fui notificaéa pelo méu 
afastamento . 

No indeferimento do recurso apresentado a alegação é que estive no CEMAC na óata de 19/02, 
mas não apresenta maiores informações. como o referido exame e termo mencionado no AIF 
1S4, solicitei ainda vta protocolo no dia 22 de Mar90 de 2021 qu-e a Vigilância Sanitária 
apresente estas Informações, para Que fique claro os melOS usados na inves.tigação que levou a 
concretização da multa, uma vez que é lamentável e inaooltáve\ que o mesmo otorra apenas 
por uma denuncia recebida vi.t WhatsA.pp, no dia 22 de março estive na vigilância protooo{ando 
o pedido junto com o Senhor l.urn de Haro Campagnollo, onde no momento do protocolo 
fomos infom,ados pela senho-ra Aline da Silva AAdrade (funcionaria Que la'\/TOU o AIF 154} qui:! o 
departamento t inha "SIM" a pos.se destes d,ocumentos e que responderia rapx:lamente o 
requerimento, fato que n3o ocorreu até a presente data. 

"auto de Infração deve ser Instruído dom todos os tennos, 
depoimentos, laudos e demats elementos de prova indispensáveis 
à oomprovação do ilícito', além de conter obrigatoriamente a 
descrição dos fatos e a disj)OSlção legal Infringida, f\. informaç3o 
d_eve ser clara, concisa, precisa e conter os dados capazes de 
ldentlflcar as pessoas ou coisas envolvidas, o local, a data e hora 
da ocorrência e caracterltar as circunstancias do fato. 

Solicitei ainda a GSb secretaria que seja apresentado cópia do termo de ciência as.sina® por 
mim, c;:ócia do exame realizado dia 19/02 no CEMAC, Informações de como se procede o 
fomeclmonto de ptol"ltuâtios: mMicos, e qual o protocolo usado pelo CEMAC Quando um 
p~c:iente é diagnosticado com a COVI019, fatos relevantes pira entender como esta secretaria 
concluiu a multa do AIF 154. 

Solicito a tmpuenação desta multa 

" ~,e_' 1;'), o..,. ..... __, 
SARA DOS SAMTOS SCARABElll OE SOUZA 

DRACENA OS DEABRJLDE 2021 

. ! 
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DECISÃO ADMDSTRATIVA 

Processo n•: 32012021 
Assanto: Auto de infração n• 15412021 
lntercwda/Rccorrentt: Sara dos Santos Scarabelli de So= 

Trata-se de recurso intetposto dentro do prazo pela por Sara Scarabelli de Souza contra decisão 
da Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública que, mesmo após análise da defesa feita pela 
recorrente, maoteve a aplicaçlio da pena de multa. A multa se deu após denúncia de que a Ara. 
Sara participou de urna tive cm local público, com a presença de várias pessoas, mesmo após ter 
conhecimento de atestado médico que afastou e suas atividades. logo deveria estar isolada em 
sua casa. 

A parte aJega em laudas 13 e 22 que, a denúncia anônima não é verídica uma vez que no diu 19 
de fevereiro de 2021 esteve no CEMAC para atender "pedido de ajuda" e não reatirou nenhum 
exame laboratorial no referido órgão público, e que o exame feito por ela se deu em laboratório 
particular no horário de J7h22m, no dia )9 de fevereiro, e que como havia participado de uma 
tive às 14b, não tinha realizado o CJ<amo partic1tlar. 

Por fim, no pedido de reconsideração da multa, a parte alega que solicitou a secretaria que fo,sc 
apresentado cópia do tenno de ciência assinado por e1a, bem como cópia do exame realizado no 
dia 19/02 no CEMAC. 

Consta no atestado (lauda 05) que, o médico da rede municipal André Suckow Monteiro, afastou 
Sara de suas atividades pelo pedodo de 19/02/2021 a 28/0212021, e o Cid registrado é o de 
D úmero 897 .2, que significa vírus como causa de doenças classificadas cm outros capítulos. 

Adiante, em página 06, consta o prontuário da paciente, com da1a de 19102/2021, e horário de 
"l 0:49:48" a infonnação de que a padente estava com sintomas de pouca dor de garganta e dor 
no corpo, e que os sintomas tiveram inicio em J 5 de fevereiro, conta ainda informação da 
saturação, entre outros. 

Resta comprovado nos autos que, independente de realização de cume para comprovar a 
contam.inação por Covid-19, ao verificar que a recorrente apresentava os sintomas do vírus. o 
médico respons!vd optou por afastar Sara de suas atividades. o que implica automaticamente na 
sua não circulação pela cidade, pois é de conhecimento público e notório que por se tratar de 
d~ contagiosa, não só as pessoas que renbam a confinnaçilo da doença, más também aquelas 
com suspeita devem ficar isoladas em suas cosas. O afastamento e/ou isolamento vem sendo 
adotada por todos os órgãos e profissionais de saúde como medida a impedir a propagação i:~­
docnça contagiosa. Ademais, ante a grande repercussão mundial causada pelo vírus, é presumi() 



, 

que toda a população tenha conhecimento de que deverá manter.se isolado caso apresente os 
sintomas. ou até mesmo tenha resultaqô positivo. 

Assim, no exercício da.s atribuições a mim conferidas, ADOTO, como fundamento deste ato, as 
conclusões contidas oa decisão para roanter a aplicação de penalidade à Sra. Sara dos Santos 
Scarabelli de Sow,.a, tendo em vista que havia procurado a rede publica de sailde, onde foi 
constatado que apresentava sintomas gripal bem como o fato de no mesmo dia ter sido afu.strula 
de suas atividades pelo período de 19/00 a 28/02 e mesmo assim compareceu em compromisso 
profissionais, ?esrespeitando as orientações médicas. 

Encaminhe-se o processo ao Departamento de Vigilância em Sa6do para conhocim<:nto das 
conclosões, bem como para ciência da porte intere.ssada, Saro dos Santos Scarabelli do Souza e 
demais providências. 

Dracon.', 15 de abril de 2021. 
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa lsabel, 1635 o Caixa Postal 215 

CEP - 17900-000 <> Drac•na - SP , 
Telefones/íaL: (Oxx18)'3821-1800/3821-5923 
e-mail: secretaria@cama.radracena.sp.gov.br 

site: http://www.camaradracena.sp.gov. r·-: 1 -11r 

Á Assessoria Jurídica da Casa ( ·~, 
PROC. N"'-'<;,;i.;;"".;_ 

Sra. Natalia Paludt:tto Gcstciro da Palma, 

Tendo sido conclulda a instrução processual da Comissão 
Prooes;ante (CPOI) em desfavor da vereadora Sara dos Santos Scorohelli Souza, por "Quebre 
de Decoro Parlamentar", SOLICITAMOS de Vossa Senhoria parecer sobre dúvidas que se 
suscitam em relação ao prazo das razões finais/escritas que podem ser feitas pela denunciada 
a partir de sua intimação sobre a conclusão da instrução processual e sobre o trâmite do 
processo, confonne segue: 

A Lei Municipal 11º 017, de 2210411993, cstabeloce no inciso IX, do 
artigo 90, prazo divergente do estabc)cc-ido no inciso V, do artigo S'°, do Decreto Lei 201, de 
27102167. 

inciso -IX do Artigo 9° daLeiComplementar017 

.. IX - o denunciado será notificado do encerramento da instrução, tendo então, a partir dessa 
data, 10 (dez) dias para as razões finais, após o que, a Coaússão Processante emitirá seu 
parecer, opinando pela procedência ou não da cassação, encaminhando a seguir o processo 
à Mesa~" 

inciso V do artigo 5° do Decreto - Lei 

"V - ooncluída a instruçti.o, será aberta vista do processo ao denunciado, paro 1112'.ÕCS escritas, 
no prazo de S (cioCQ) dias, e, ap6$, a Corn.i.ssão processante emitirá parecer final, pe1a 
procedência ou improcedência da acusação, e solicitará. ao Presidente da Câmara a 
convocação de sessão para julgamento. Na sessão de julgamento, serão lidas as peças 
requeridas por qualquer dos Vereadores e pelos denunciados, e, a seguir, os que desejarem 
poderão manifestar-se verbalmente, pelo tempo máximo de IS (quinze) minutos cada um, e, 
ao final, o denunciado, ou seu procurador, terá o prazo máximo de 2 (duas) horas para 
produzir sua defesa oral•,. 

Por outro lado, o i~iso ciUldo da f,ei Complementar disciplina. 
também o encaminhamento à Mesa do processo instruído do parecer ünal, pela Conússão. Por 
sua vez o decreto nada menciona em relação a isto. 

Dracena, 12 de mato de 2021. ,. / 

~~- Vitto~ilva Almeida Palhares 
Presidente - Vereador-PV Relator- Vereador-PP 

RodrigoC 
Membro - V 
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Câmara Municipal de Dracena 
Rua l'riocesa lsabel, 1635 <> Caixa Po~. 

CEP - J 7900-000 <> Dracena - S n . N• t - ~--Telefones/fax.: (Oxx18) 3821-1800/3821- 3. oJ [-zf 
·1 . r.,, d .._!<.OC,N" __ ~--' e-~a• : secretana~ ... an:iara nu;.ena.sp.gqv.or • - -

site: http:l/www.camaradracena . .sp.go~ --
PARECER JURIDICO 

ASSUNTO: DÚVIDAS DA COMISSÃO ACERCA DO PROCEDIMENTO - FASE DE 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

INTERESSADOS: COMISSÃO PROCESSANTE 01121 

DA AUTONOMIA DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL 

A Constituição Federal de 1988. em seu art. 133 diz que 

"o advogado é indispensável à administração da JusttÇa, sendo inviolável por seus 

atos e manrfestaçães no exercício da profissão, nos limites da lei". 

O Assessor Jurldico da Gamara Municipal, como 

advogado que é, está subordinado ao Estatuto da OAB (Lei nº 9.806/94), até porque 

o art. 1°, §1º diz que · exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime 

desta lei, além do regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia­

Geral da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das 

• Procuradorias e Consultorias Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municlpios e das respectivas entidades de administraÇâo indireta e fundacional' . 

O falo de ser servidor público não significa que o 

Assessor Jurídico esteja subordinado juridicamente a qualquer forma de 

manifestação interna ou externa, pois o advogado tem as suas próprias oonvicções 

(pautadas nas Leis e nos entendimentos da doutrina e da jurisprudência). Neste 

sentido, inclusive, são as súmulas nº 01, 02 e 03 do Conselho Federal da OAB. que 

assim dispõem: 

Súmula 1 - O e.xerçfcio das funções da Advocacia Pública, na União, 
nos Estados, n~ Municlpios e no Distrito Federal, constltvi ativlclade 
exclusiva; dos &e1vo93dos pl.lbNoos efet:.\/os a teor dos artigos 131 e 
132 da Constituição Federal de 1988. 

·• 
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Câmara Municipal de Dracena 
Rna Princesa Isabel, 1635 <> Caixa Post_!l!J.15 ·- ··------.. 

CEI' - 17900--000 <> Dracena - SP, n .. N • 1 i % 
Telefones/fax.: (On:18) 3821-1800/3821-5~3 •• 0 r,,, 
e-,mail: secre.tari.a@camaradraccna.sp.gov.Gf-OC. ·" l 

site: http://www.camuradraccna.sp.gov,tn"::-:-= 
===~ ~ - -- -

Súmula 2 - A indepcf\dôncla técnica é p<errogativa inata 
advocacia, se,}a ela pób!ica ou privada. A tentativa de subordinação 
ou·ingerência do E'St8do na liberdade funcional & independência no 
avm éxercicio da fu~}Çào do advogado público constitui violação· aos 
preceitos Constitucionais e garantias insert&s no Está.Mo da OAB. 

Súmula 3 - A Advocecia PUbliea s.omonte se vincul:a. direta e 
exciusivamen!e ao órgão Juridlco que efa integra. sendo 
incon.stitvcional qoak:luer outro tipo de subordinaçao. 
(destaque nosso) 

Falo é que as convicções da Assessoria Jurtdica, tal qual 

o presente parecer, nao vincula qualquer membro ou autoridade do Poder 

Legislativo, podendo ser exarada posição diversa da aqui doravante exposta, sem 

qualquer problema de caráter pessoal para esta Assessora. Portanto, o presente 

pareoer tem caráter meramente oonsultivo. 

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO 

Trata-se de consulta sobre o procedimento a ser seguido 

pela Comissão Processante. especialmente. sobre o prazo a ser concedido à 

denunciada para suas alegações finais e se o processo deve ou não ser 

encaminhado à Mesa após parecer final da Comissão Processante . 

Tendo em visla o apontamento pela Comissao 

Processante de divergência de prazos previstos pela Lei Municipal nº 17/1993 e pelo 

Decreto-lei n• 201/1967 para apresentação de alegações finais pela denunciada, 

revejo meu parecer anterior, no sentido de que seja concedido prazp de 10 (dez) 

dias corridos à denunciada para alegações finais, nos tennos do art. 9º, IX, da Lei 

Municipal, prestigiando, assim. o Principio Constitucional da Ampla Defesa. 

Apresentadas ou nao as razões finais pela denunciada, 

emairá seu parecer final pela procedência ou pela improcedência da acusação, 

solicitando seja dada ciência à Mesa Diretora de todo o processado. bem como 

pugnando ao Presidente da Câmara Municipal de Dracena a convocação de se~ 

extraordinária para o julgamento, na qual serão lidas as principais peça~ 

processo, bem como outras que, por ventura, sejam requeridas por qualquer dos 



• Câmara Municipal de Dracena 
Rua Princesa Isabel, 1635 <> Caixa Posta\-'l '.,"bilSc._ _ ___ -1._ 
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Vereadores e pela denunciada, seguida da manifestação dos que desejarem fazer 

uso da palavra por, no mâximo, 15 (quinze) minutos cada um e, ao final, a 

denunciada ou seu procurador. terá o prazo máximo de 02 (duas) horas para 

produzir sua defesa oral. Em seguida proceder-se-á à votaçao nominal. 

Sugiro que se intime a denunciada, na pessoa de seu 

advogado, para que, no prazo das alegaÇôes finais, rel~clone quais peças 

' processuais deseja sejam lidas em plenário, ressaltando-se que poderão ser lidas 

• outras peças indicadas por vereadores. 

• 

Dracena, 14 de maio de 2021 . 

. Gesteiro da Palma 

Assessora Jurídica - OAB/SP 162.890 
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Dracena, 14 de maio de 2021. 

Ofício J?.pecial 051,2Q21 
PROCESSO N! 001/2021 
Comissão Processante n," OOJ/2021 
Pn)(ocolo n.• 000393 - OSJ00/2()2.L - ás t3h37mb, 
Dem.mciantcs: Vt;rcador Davi Fernando da SilY& e cidadão Bruno Tiago da Silva Brandino 
Denuoc-iada: Vcreodora Silr.i do$ SWLtos Sc.,r.ibelli Soou 
Oentiocia: , Quebra de Docoro Parlame:ntar 

limo. Senhor. 

Encerrada a fase de instrução proc...-ssuat; ,'fntimamos Vossa Senhoria, 
nos termos do inciso IX. do Artigo 9°, de que terá. 10 dias a partir do recebimento deste. para a 
apresentaÇão das razões finais ao p,oeesso em referência, "JlÓS o que os membros desta 
Comissão Processante emilirá parecer encaminhando-o à mesa para conhc.cimcnto e 
convocação pelo Presidente da Câmara de sessão extraordinária para o julgamento. 

Comunicamos que o Procosso completo, inclusive o Anexo I (inquérito 
Policial que foi jun1ado aos autos). está • sua disp0siçõo na scerelaria da Câmara, p0dcndo 
ainda ser requisitado por e-mail se ossim o desejlff. 

Ainda, por orientação jurfdica desta Casa, solicitamos a Vossa Senhoria 
que relacione quais peças processuais deseja que sejam lidas cm Plenário, ressaltando .. se que 
poderão ser lidas outras, indicadas por vereadores. 

Sendo o que nos cumpria, antecipadamente agradecemos . 

Atenciosamente 

~~~ Victo~ida Pal.hares 
Rela1or - Vereador - PP Presidente - Vereador- PV 

A"&il Senhoria 

~ 
Rodrigo e 

Vereador - PSDB 

Jh:. Silvi:9 Luis Ferrari Padovan - OAB/SP 243.613 
ii-.cena - SP .. 
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ADVOCACIA 
------ -·-·- - -----SILVIO PADOVAN 

OAll/SP 243.613 

EXCELENTÍSSl~{O SENHOR VEREADOR CÉLIO ANTONIO FERREGUITI -

PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE 

CP n'. 001n021 

Investigada: SARA DOS SANTOS SCÁ.RABELLI SOUZA 

A INVESTIGADA, já devidontcnle qualificada nos autos dc,,lé 

processo. por intermédio de seu oo ... ogado que esta àO final subscreve, com procuração oos 

autos, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência apresentar sua JMPUGNAÇlO 

A CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE, oom fündamento nos arts. 96 e 108, inciso VI, ambos 

do RcgUne.nto Interno da Câmara Municipal, hem assim no mt. 145, inciso rv, do CPC/2015 e, 

ainda. uo art. 252, inciso IV, do Código de Processo Penal, o fazendo pelos motivos de fato e 

fundamentos de direito que passarão a ser expostos. 

IoiClalmentc, vak lembrar que o processo em tela se voeaciona a 

aplicação da sanção mâxiru.a do Poder Legislativo a um dos membros da Casa de Leis. Quando 

diante de wn processo de cassação de mandato parlamentar, cm que há possibilidade de que o 

mesmo desague na aplicação da aludida sanção, os parçs funeio.nardO como verdadeiros juízes 

naturais da Cá.usa. Aqtll: não desempenham unicamente o mistc-r de Verendores, senão atuam, 

por e,ç.prossas diaposições nom1atêvas, oomo os juíze.'i narurais da causa que. diante de um dos 

seus., decidirão o seu futuro parlamentar. Aplicarão ou não, p0rta.nto~ uma pena a um vereador. 
i;ôID) ~:í: imVJllf. lffilll tJt'illlílJ ·~ ttellC-~ 
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Nesse conte>..i:o não é poss:l 

-

L.N'" [C,J, 

, ºe~• m l 'U 

1 admitir-se juJgadores que~ •qJ 

do julgam -to d enhaffl ,algwn tipo de interesse na dec • - pecialmente qwmclo a d.ec • !lo,, 

.6 inc:ontrov,er-so·, Ih f; • • oreconí. o· z.. ~so porque. no, . aso doo uto • ao 1que se sabe, vedad • 

está a. partidpaçlo de denunciante e demmciada na se.s.sãoi extraordinária de julgam1mto. o:mo 

comsequência, os supl nt • deve-rao ser ,oo:n . cado I paz: qu _ o quorum . ej atmgid • na ,nludida 

essão de julgamento, Po:rtnnto. d n:uncian ç e: denum:iada n. : votam ie, portanto, n:lio d cidem.. 

De outro, la4o, o_ suplentes,· convocada votam e, tllS""1 decidem - ,op.l1a1m ou nlo ,a pena. 

Pois, bem. Certamente c-0m ,o d, iderato d :e impedir o julga.me to 

pucia:J ou vado d, interesses pe soai o legislador m.uruc • ai previu ,causas d impedim -nto 

.. partfoipaç • de de.temún dos vereadl • res nas deli~es da Casa. Tal .· a redação do mts. 

96 , 0.81, mciso 1 ambos do Regimento mtemo da Cãmara d_ Vereadores. d~ Dmoena: 

An" o '96, O V,el"Qdor que 'lil'er lntie:mi _ ~ ,cd n:a delibe.ta o, 

11 - 0 poda., QC.r:, sob pe - de Ida.d da wtaçl0t H oi --u 01~0 for 

d~ • O,, 

Vf .. 'Y"OiU !t , prõ'p,Niçó ra:, 
1 _l,~ q1UJnd:,v 1de pnlipr:lo, caha if! _~resn p --oal u ma, oh pcoa de 

nu.Ji'àde, da ota o ,q • do, SCd "o'Olo forr decJs1vo· 

A pre, isões .no Re,gwmento Interno da Câ, ara ,de Verea.dor-es d 

Dracena, e identemente. impedem a convocaç o . e a pamcip ção na sessão e:ttraor-dinária para 

a votação up[e.nte imediato da, vereadora d . unciada. Ao que s 'b figura ·• mo suplente 

da vem.adi ra di:nunci da o Sr. • · :r atôni.o dl , Cmz :, .. ·u~•1.,v LAN • BE). Por ób .io, . 

enqu8íflto, suplente im.ediato. o tenta int!eresse direto e _pea oal na causa _ ,como, ·ta] nã:o poderá 

ser oonvocad • para participar e v · 1ar na sessão,, m te! . 

Diz-se isso p • rqu · . -m caso de cassaçã d vereadora denunciada 

pela Casa de Le· • quem ~ a su cadeira no padamen o será o su.p ente im ·diato., ou :sej __ 

o nhor Marco An.t • , o 1d Cruz • e RCO • - ; . . E . ; dent-ement : apr,esenta imeresse 

rn1 cau , eJ partic fmmtrnite-no jutgamento da ver: ad· • ~ ma medida em ,q · e ucuparâ. o seu ugar 

no, ,parlamentot no caso, d eVi ntua1 cas a. o. Maculad se m . • tra . ·, a impan: • alid:ade 

11:ua Mncb!!! Pdon, 112- ~em~ Diu: tlSP --C: • 17900-000 
Tel (IIJ.) :J..82:W,5 / (1 iJ ~-~-~ 
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Não é só. Como já se dis$e anterionnente, os ,~ereadores vJ:tcs 

na sessão extra.ordinâria serão os juiuA' noturals da causa, por expressa disposição normativa. 

O processo de cassação exige a votação reafü:ada pelos pares e, nessa medida, quando votam,, 

os vereadores julgam. Inequivocamente, são•lhcs aplicávei~ as nonnas prevista.~ no CPC/2015 

e no Código de Prooesso Penal, de fonna subÍ>idjária e supletiva Enquanto julgadores, por certo 

que não podem e não devem ter a sua imparcialidade maculada o, qua11do a tem, ntto poderão 

funcionar Cúmo jtúzes num processo de tamanha envergudura. 

À prt>pó.<ito, diz o art. 145, inciso IV, do CPC: 

Art, 145, Há IQ.Jpd.t,i'io cl() ju.i2: 

( ... ); 

(V - lnteressado no juJaamcoto do proçcs:10 t:11.1 ra\lor de qu:dquer 

das pu1cs, 

Um juiz n."W pode julgar quando ústenta interesse na causa, e não 

importa etn favor de qual das partes. No caso específico dos: autos, não restam dúvidas de que 

o suplente imediato tem interesse diteto n.o resultado do julg1UDcnto. J.sso porque, se cassada a 

vcrc..,dorn denunciada, es..~ mesmo suplente ocupará a sua vaga no parlamento. Impossível, no 

conte.'Ctô fático, tentar qualquer tipo de. ufaslamento do interesse na causa por parte do ~plente 

imediato, na medida cm que a cassação lhe favorecerá, deixando vaga a. ca<leira para que, então, 

esst:• mesroo suplente., venha a ocupa•la pelo restante do mandato que, diga-se, ainda é longo . 

Em comentários a respeito do dispositivo legal, são pi:eciosas a.,; 

palavras de André Vusconcelos Roque: 

"Juiz inteNssado no julgamento de (11111$9- Ê <fa essência da 

únpl('(:la}idade que o julgador nlo possua in~ pessou\ oa caus.,. O j\'liZ 

que tem intctt"~c pessoal n() rt$l.llt3do do processo, qualquer que seja, dcve·se 

~ ct de nele cxi:rc~ Jurlsdlçllo. O resultado p<Xk t.mt<.> ~r juridico qu:u,to 

econõmico. ( ... ). Da mesma foma. serâ Sl'lspelto o jt,.li q-u,e fo, paite cm aç!o 

com idêntiooobjcto ou ç1;1us11 de pt:dir .WI dert1andaposta à sua apreciação.( ... )" 

(ln GAIARDONI, l;-eroa:14'> da Fonseca, DEl.LORE, Luiz, ROQUE, Andr6 

Vnsc.:oooetos e OLIVJ:JRA IR,, Zuhnar Duarte.d~. Teoria Gtrsl, do Pro~uso, 

Parte GcrnL Comculáriu..s ao C!'C de 2-0JS. Volume 1. 3• cdiç5o. Rio de 

bnciro: Forense, São Paulo: lolliTOOO, l019 - p. SI 1). 

Rw M&r«flal ft.OOOo(l, t3?- CCl'llro- Om:-e:i11'$P - êf'p l 'iWO,,OCO 
·n 1. {Ili) '31-Hh » / ()3) ~•'mfrW.0- •íl•il'!'M~€t-c""'--:4bt 
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Pedimos vênia, ainda, para U1tnscreve1 a lição de Daniel Am 

Asswnpção Neves. assei.•erando o seguinte; 

"l)e oada adlant:$ UIJl sujeito invelltido do poder jurisd.kionado se ti:§0 

houver imparcialido1dc. A ideia. de um terceiro imparcial. desirllem.$IM.I◊ 

dirctamcntc no wnfl:i.to dt tn1,ere~s que irá julgar, ~ essencial ~Hl a 

rtguJ:uid3dc do processo. Trat&-se de prt$$t;ipOOCO processual de validade do 

proce~, e, poc mal$ parcial que seja o juiz no UISO coocreu,, o processo nunca 

deixará de existir jUiid.lcamef'lte'' (C<,dlg~ ru?- Proc,cs,o Civil Con;11:nh1clo. 

t..rlig<i pol' Artiao. 5' odiçào rçvisui e atu.lli:.'..W3, Salvaoor/BA: Editora 

JusPODlVM, 2020 • p, 2$)) . 

E,·ident.emente, o suplente imediato nio tem imparcialidade para 

o julgamento da ve.readora denunciada. A parciaHdadc é rnanjfesta, na medida cm que ostenta. 

o suplente imediato, interesse dirc.fo na vaga da denwiciada. Em especial por que. caso venha a 

$e concretizar a cassação) a cadeira estarú. vaga e livre para que ele a oçupe. l)t,Sta forma, ecoa 

a falta de imparcialidade do supk,'tltt imediaco e, como tal, não poderá ser c-0nvocado. Se o for, 

um dos pres.c;upostos de validade processuaJ estara violado. 

Não é só. O Código de Processo Penal, utilizado e aplic.w,Uo neste 

processo como fonte supletiva, traz idênúca ptevisão a respeito de impedimento do ju~ Diz no 

.seu art. 252, inciso [V, o seguinte: 

Art. 252. O juii n'Jo 1>ode~ exer«r jurisdição no pWCriS<> e.m qoe: 

( ... ); 
IV - ek: próprio. ou seu <:ôajuge ou parente, coosengu(nCO ou atim eto 

linha reta ou coletem! ató o (erteiro gr;1u, {oclu$i\'C, for pa11eoo diretamente 

iatt:m~uJõ oo feito. 

Indcnc de dúvidas o i.mpedimento do suplente imediato funcionar 

no·pro«sso de julgamento da •:ereadora denunciada. f:.nquanto juiz natural da cansa, não poderú 

julgá-la porque ostentá inleresse direto no feito. Repita-se: a cassação da vereadora denunciada 

lhe assegurará o caminlw livre para <> mandato. Em caso de cassação da denunciada, o suplente 

imediato é que oc:t1parâ a cadeira deixada pOr ela no parlamento, e o fará por mais de três unos. 

Evidentemente., não há como se afastar o impedimento cm que incorre o suplente imediato, Sr. 

Marcos Aut6oio da Cruz. enquanto julg,ador. 

R~ MNcdl,i: 'R(lnlbn. ltfi,: ~ ntto - Or.,;o:na'S?-C6t> 1 ~»-GOO 
Tlll {11) 3@ll4jiíl: (111) ?7116-810)- $lh•.t1~ui#)tm.t«11.h' 
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A imparcialidade é principio a ser observado, monnente n ca~ 

em que se está diante de processo apto a desaguar na aplicação de sanç.üo. En.~inam, a respeito, 

Nestor Távora e Rosmar Rodrigues Alencar: 

"A impuciaUd&dc - denom.inooa por alguns de 1lhtlahllktade - é 

eocendidil como ca1'8ctcrístics essencial do perfil do juiz CóoSi$léJ11é e.01 o!O 

pode,r l t r v(n<:úll)S subjetivos com o pcoressodc modo a tbo1irnr o a~mco10 

occmGJio pàrá conduzi-lo com _isenção. Trata-se de docorrEocia imédiat.à <1,, 

CF/1988, que veda o juízo ou tribunal de t;,t~~o (art. S'°', XX:XVU} e g.arantc 

que o p~o e a sentença sejam conduridos pela autoridade compeltole (art. 

5°, U ll), representado e.x.igâ,ei.:i in,(JecliMt'·eJ no Estado Ocmoc.rAtico de 

Dlrtíto. ( ... )'" (J'{Gvo curso de Direito ProeC$,ual Pco~I. 1$• edição revista e 

atualizada, Salvador/BA: F,ditora JusPODrVM, 2020- p. 87), 

Não há corno se admith·, portanto, a imparcialidade do vereador 

que) na condição de suplente imediato, poderá ganhar a cadeira no caso de ca.~~ação de quem 

é o denunciado. Há mácula intransponível na sua atuação, especialmente relacionada ao íntimo, 

ao,sentimento daquele que se candidatou e, agora, tem a possibilidade de votar pçla çassaçlió e, 

ainda, ocupar a cadeira daquele em quem possivelmente votará para ~nr. 

Em conclusão a tudo quanto foi mencionado anteriormente, resta 

evidenciada a falta de imparei.a/idade em relação ao suplente• imediato da vereadôra denuncia.da 

nestes autos. CassadUi deixará o caminho livre para o seu suplente imediaLO. l.rrefutável, pois, a 

percepção desse fato por J)aJ1e do suplente que, por certo, C(}Jnportar-se-á sem imparcialidade. 

Esta. aliás, jâ se enconU'a afetada, diante do cenário que se lhe avizinha. A possiblidade de., com 

a qass"ção da ,·ereudora denunciada, asswnir o mandato parlamentar indica, cristali11ameute. a 

falta de imparcialidade que lhe deveria nortear a atuação. 

Não há como se dizer que o cidadüo se candidatou, criando várias 

expectativas no desempenho do mandato, tomou-re suplente imediato e, mesmo ussim, não tem 

interesse algum na cassaçà() daquêla que ocupa a cadeira que seria (ou pode ser) s~. O direito, 

oomo se sabe de vetusta lição de Georges Ripcrt, não pôde ignorar a realidade, para quq. e:;w 

me,sma realidade não se vingue lgnoramfo o direito. Desse• estado de coisas, irnpossivel -será a 

convocação e participação do supl~ote imediato da vereadora deuwicí.ada, sob pena de pem:útir­

sc o julgamento pc)r pessoa que não ostenta l'I necessária imparcialidade para tamo. 
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CONCLUSÃO: 

Ante o exposto. e com fundamento nos arts. 96 e 108, inciso VI 

do Regimento Interno da Cântara Municipal, art. 145, inciso IV, do CPCJ20JS e, ainda, noart. 

252, inciso N, do Código de Processo Penal, bem assim nos argumentos apresentados acima, 

requer a dcnU11ciuda seja 1:tculhido (> pédic.lo, recúnhecendo-se a falta de imparcialidade por parte 

do suplente imediato da vereadora deuundada. Neste caso, o segundo suplente deverá. porca-oto, 

ser convocado parn a assumir a cadeira ç proferir v-oto na sessão extraordinária. 

'fennos em que, 

Pede e espera defcrimcmto . 

DracenalSP, 13 de maio de 2021. 

LUÍS FERRAill l'ADOVAN 

Advogado - OAB/SP 243.613 
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Despacho do Presidente 
À Assessoria Jurídica da Casa 
Rcf: PROCESSO N,0 001/2021 
Co1nis~a Processante n.0 001/2021 
Protocofo n.,. ()()()393 - OS/03/2021 - às l 3h31min 
Denunciantes: Vereador Davi Fernando da Silva e cidadão Bruno Tiago da Silv;a .Brandino 
OeoUDCiada: V~dora S.va dos Santos Scarabe:lU Souza 
Otuó:ncia: Quebra de Decoro Parlamentar 

• Sra. Natalia Paludeuo Gcsteiro da Palma, 
DD. Assessora Juridica desta Casa de Leis. 

• 

Diante da petição protocolada pelo Dr. Sílvio Padovan, 
procurador jwídioo legalmente oonstituído pela Vereadora Sara dos Santos Scarabelli 
Souza, impugnando a convocação de suplente para a sessão de julgamento a ser 
reali7..ada, em processo mencionado acim~ surgem dúvidas em relação à convocação 
que deve ser feita. Desta forma, solicitamos o parecer jurfdico sobre a suposta 
suspeição alegada. 

Dracena, 17 de maio de 2021. 
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PARECER JURÍDICO 

ASSUNTO: DÚVIDAS DA COMISSAO ACERCA DO PROCEDIMENTO -

CONVOCAÇAO DE SUPLENTE 

INTERESSADOS: COMISSÃO PROCESSANTE 01/21 

DA AUTONOMIA DA ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL 

A Constituiçao Federal de 1988, em seu art. 133 diz que 

"o advogado é indispensável à administração da Justiça, sendo Inviolável por seus 

atos e manifestaÇões no exercício da profissão, nos limítes da lei". , 

O Assessor Jurldico da Câmara Municipal, como 

advogado que é, está subordinado ao Estatuto da OAB (Lei nº 9.806/94), até porque 

o art. 1°, §1° diz qua "exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime 

desla lei, além do regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia­

Geral da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das 

Procuradorias e Consultorias Jurldicas dos Estados. do Dislrito Federal, dos 

Municípios e das respectivas entidades de administraçao indireta e fundacional". 

O fato de ser servidor público não significa que o 

Assessor Jurídico esteja subordinado juridicamente a qualquer forma de 

manifestaçao interna ou externa, pois o advogado tem as suas próprias convicQôes 

(pautadas nas Leis e nos entendimentos da doutrina e da jurisprudência). Neste 

sentido, Inclusive, são as súmulas nº 01, 02 e 03 do Conselho Federal da OAB, que 

assim dispõem: 

Súmula 1 - O exercício das funções da Advocacia PUblíca, na União, 
nos Estados. nos Municípios e no Distri.1o Fecteral, consti'tul atlvfdade 
exciusiva dos ~clvogac:fos pOblloos. efetivos a teor dos artigos 131 e 
13'2 da Constltulçâo Fedéfal de 1988. 

1 

1 

' 
1 
1 

-j 
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• -ogallva Inata à Sümula 2 - A independência t6Cnlca ó prerr 
advocacia, seta ela pública ou privada. A tentativl.! 
ou ingerência do Estado na liberdade funCiOnaJ e i 
livre exe<cíoio da fvnçào do advogado J)4lblico oons 
preceitos ConstmJclonais e g.:,ranlias insortas no Esta 

de subordinação 
nde-p&ndéncia no 
titui violação aos 
tu10da0AB. 

vincula, direta e Súmula 3 - A Advocacia PUblica som8f'lte se 
exclusivamente ao órgão Juridlco que ela 
inconstitucional qll81quer outro tipo de $Ubordln~çêo. 

integra, sendo 

(de$taque nosso) 

Fato é que as convicções da Assessoria Ju rldica, tal qual 

de do Poder • o presente parecer, não vincula qualquer membro ou autorida 

Legislativo, podendo ser exarada posição diversa da aqui doravante 

qualquer problema de caráter pessoal para esta Assessora. Portan 

exposta, sem 

to, o presente 

• 

parecer tem caráter meramente consultivo. 

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO 

Trata-se de oonsulta sobre a convocação de suplente da 

denunciada decorrente de petição na qual a mesma alega ser o seu primeiro 

suplente impedido jâ que teria claro interesse em sua cassação . 

Mesmo havendo previsão regimental de impedimento -

para fins de votação - do vereador que tenha interesse pessoal na causa, a questão 

é de ordem subjetiva e demanda, em regra, extensa dilação probatória, inviável 

neste procedimento, motivo pelo qual o pedido da denunciada deve ser rejeitado. 

Neste sentido, ver T J-MG - AI: 1000200078236001 MG, Relator: Wander Marotta, 

Data de Julgamento: 21/07/2020. Data de Publicação: 23/07/2020, cuja ementa 

segue anexa e T J-MG - AI: 10000200078236001 MG. Relator: Wander Marotta, 

Data de Julgamento: 23/0712020, Câmaras Clveis/5' CÂMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 23/07/2020. cujo inteiro teor segue anexo. 

Além disso, o regimento interno fala em impedimento para 

votar e não para assumir o cargo e ainda condiciona o impedimento a ser o voto 

decislvo. Vejamos: 

- - - - - - - - - - - - - -

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

' 1 
1 

1 
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Art. 96. o Vereador que tiver interesse pessoal na deliberação não 
poderá votar, sob pena de nuflrlade da votação, se e seu voto fOC' 
deciSNo. 

O mesmo se depreende da dicção do art. 108, inc., do 

Regimento Interno que segue abaixo transcrito: 

Art 108. São obrlgaQOcs e deveres do Vereador: 
( ... ) 
VI - votar as proposições. svbmetidas à deliberaçêo da camara, 
Sàlvo quando ele próprio tenha lnt01csso pos-soal na mesma. sob 
pena de nulidade da votaÇOO quando seu voto for de<:isivo; 
1---1 

Por fim, o Regimento Interno desta Casa de Leis, proíbe o 

Presidente de negar posse ao suplente quando verificadas as condlÇôes de 

existência da vaga ou licença de Vereador, a apresentação do diploma e a 

demonstração de identidade e cumpridas as exigências regimentais exceto "a 

existência de caso comprovado de extinção de mandato": 

M 111. Os VereadOres tomarM posse nos termos deste Regimento. 
1 ... 1 
§5° 4 Verificadas as oondições de existência da vaga ou tioença de 
VereadOf, a apréSéntaça.o do dipklma é a domoMttação de 
identidade, cumpridas as exigências deste Regi"nento, não pogçrá o 
Presidente negar posse ao Vereador ou suplente, sob nenhuma 
a1cgação1 sal-voa cxist~ncia do caso comprovado de oXtinÇlo do 
mi!ndttQ. (destaque nosso} 

Assim meu parecer é para que, por hora, se negue o 

pedido formulado pela denunciada, procedendo-se o chamamento do suplente 

conforme o Regimento lntemo e, caso o impedimento seja alegado durante a sessão 

extraordinâria convocada para o julgamento, seja a questão levada à decisão do 

plenário. 

Dracana, 17 de maio de 2021. 

Natália . Gestelro da Palma 

Assessora Jurídica - OAB/SP 162.890 

- - - - - - - - - - - - - - - -
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Despacho do Presidente 
Á Assessoria Secretaria da Casa 
Ref: PROCESSO N.• OOll.l021 
Comissfto Processante n. 0 001n o21 
Protoeolo n.• 000393 - OS/0312021 - à! 13h37min 
Dtouneiantcs: Vereador Davi FemilJldo da Sih·a e cidadão Bruoo Tiago~ sn .. ·a Brandino 
Denuociad3: Vereadora Ssra dos Santos Scarabe-lli $ou'1,a 
OeoUllefa.: Quebra de Decoro Pwfamenrn.r 

• Senhora diretora! 

• 

Acato o parecer jurldico da Casa e detennino que, no 
momento oportuno, sejam convocados os suplentes de vereadores, confonne resultado 
proclamado pelo Julzo da 149' Zona Eleitoral de Dracena, para assumirem as vagas 
dos vereadores Davi Fernando /la Silva e Sara dos Santos Scarabclli Souza, 
respectivamente, denunciante e denunciada, na Comissão Processante cm questão. 

No caso da manifestação oficial de desinteresse do convocado, 
passar-se-á à convocação do classificado a seguir, em relação ao número de votos 
obtidos. 

Dracena, 18 de maio de 2021 . 

Claudinei 
Pr 

- - - -
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Dracena, 21 de maio de 2021 . 

Oficio n. 0 21612.1 
Reí: Con,.~ do suplente 

Prezado Senhor: 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para convocar 
Vossa Senhoria, oomo primeiro suplente de vereador pelo Partido PODEMOS - PODE. de 
Dracena, a assumir e tomar pos-sc na '1 Sessã1> Extraordínári~ a ser realizada no dia 04 de junho 
de 2021 , às 14:30 horas. A sessão será realizada paro Julgamento, em Processo de Cassação de 
Mandato, por Quebra de Decoro Parlamentar, cujos denunciantes são o vereador Davi Fernando 
da Silva e cidadão Bruno Tíago da Silva Srandino e a Denunciada, \•cn:udora Sara dos Santos 
Scarabelli Souza. 

·rara tanto, deverá entregar na secretaria da Casa com antecedência, os 
seguintes documentos: 

a) Xerox do Diploma de Yereador (aurenticado); 
b) Xerox da certidão de e.a.sarnento ou de NaseimentO (autenticado); 
e) Xerox do CPF (autenticado); 
d) Xerox do RG (aute,rticado); 
e) Xerox do Título de Eleitor (autenticado); . 
f) Xerox do corriprovantc de Escolaridade (autenticado); 
g) Xerox do número do PIS/P ASEI'; 
h) Xerox de comprovante de residência (água/luz/telefone); 
i) Declaraçüo de Bens - I.R. (artigo 18, § 3° da lei Orgânica do Município e J.,ei Federal n.0 

, 8.730, de 10/1 1/93); e, 
j ) OI foto 3x4 

Esclarecemos que por se trarar de sessão el(.traordinária. o ,•crcador nio fará 
jus à parcela correspondente do subsídio salarial à participação na sessão. 

Ohs: Caso não haja infen?Sse por parte de Vossa Senhoria em assumir ou 
alguma incompatibilidade à posse, corou.nicar oficialmente à secretaria da Casa, em 48 

" !!2m, pam que possamos fazer a devida convocação do stgundo suplente de seu parttdo. 

A Sua Senhoria 
Sr. Marcos Antonio da Cruz 
Rua Com Coralinil, 65, Jardim Cristina 
Draeena-SP 

s vot.cn; de estima e consideração. 
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Ollcio n." 227/ll 
Ret. Con\!o~ç.io de Stll)lente 

Prozado Senhor: 

Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para convocar 
Vossa Senhoria., como primeiro suplente de vereador pelo Partido {xllt()Çratas - DBM. de 
Dracena, a assumir e tomar posse na 6~ Sessão Extraordin.ãria a ser realizada no dia 04 de junho 
de 2021, às 14:30 horas. A sessão sera realimda para Julgamento, em Pn.x:csso de Cassação de 
Mandato, por Quebra de Decoro Parlamentar, cujos denunciante$ são o vereador Davi Fernando 
da Sil"a o cidadão Bruno Tiago da Silva Brandino e a l)çm,mciada, vereadora Sara dos Santos 
ScarabeJli Soui.a. 

Para tanto, devcní entregar na secretaria da Casa com antecedência, os 
seguintes documentos: 

a) Xerox do Diploma de vereador (autenticado); 
b) Xerox da certidão de casronento ou de Nascimento (autenticado); 
e) Xerox do CPF (autenticado); 
d) Xerox do RG (au,..,ticado); 
e) Xerox do Titulo de Eleitor (autenticado); 
f) Xerox do comprovante de Escolaridade (autenticado); 
g) Xerox do número do PISIPASEP; 
h) Xerox de comprovante de residência (água/luz/tclefonc)j 
i) Declaração de Bens - 1.R. (rutigo 18, § 3° da lei Orgtniea do Município e Lei Federal n.• 

8.730. de 10/11/93); e. 
j ) OI foto 3x4 

Esclarecemos que por se tratar de sessão extraordinária, o vereador não fará 
j us à parcela correspondente do su.bsidio salariaJ à participaçâo na sessão. 

Obs: Caso a.;o haja iaterfflc por parte de Vossa Senhoria em assumir ou 
algnmn incompatibílidadc à pCJs.se1 comunicar oficialmente à secretaria da Casa, gm 48 
hfil:!-1, para que possamos fazer a devida convO(ação do segundo suplente de seu partido. 

A Sua Senhoria 
Sr. Edenllso da Slh•a Carvalho 
Ruo Anália Fraoco, 678 
PCBcena-Sf 

Claudin 
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ADVOCACIA 
--- ------- - --- --

SILVIO PADOV AN 
OAB/SP243.613 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PROCESSANTE N". 

001/2021 - VEREADOR CÊLIO FERREGUTTI 

• 

CP n•. 00112021 

Investigada: SARA DOS SANTOS SCARABELLI SOUZA 

-
SARA DOS SANTOS SCARABELLI SOUZA. qualificada 

nos autos do procesoo supracitado, por meio de seu advogado que esta subscreve. 

vbm respeitosamente à presença de Vossa Senhoria informar que dispensa a leitura 

da íntegra do processo em plenário. Indica, como necessárias, a leitura das peças 

seguintes: 1) denúncia, li) alegações finais e iii) relatório final da comissão. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Dracena/SP, 25 de maio de 2021. 

LUÍS FERRARI PADOVAN 

Advogado - OAB/SP 243.613 

Jt1111 Mti'iich:d~l-CQIW- Dno>e111~'SP- C6P li900-000 
T~I. (lll) ?ll2U>!9'>/(li)Yn,c.ffi•>- siMo;;.td~)}ltlf.U{'(ll.l>-
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SILVIOPADOVAN 

OAlllSP 243.613 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE. DA COMISSÃO PROCESSANTE N". 

001/2021 - VEREADOR CÊLIO FERREGIJTTI 

' 

CP nº. 001/2021 

Investigada: SARA DOS SANTOS SCARABELLI SOUZA 

SARA DOS SANTOS SCARABELLI SOUZA, qualificada 

nos autos do processo supracitado, por meio de seu advogado que esta subscreve, 

vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria apresentar suas ALEGAÇÕES 

FINAIS, dizendo desde logo que as provas colhidas em instrução processual são 

frágeis e não permitem a condenação. Passaremos a indicar. a partir de agora, os 

motivos pelos quais a cassação deve ser afastada. 

1. A FALTA DE LEGITIMIDADE DQS DENUNCIANTES: 

A denunciada é vereadora na cidade de DracenaiSP. Foi 

eleita para a 18" Legislatura. Na data de 05.03.2021. foi protocolada denúncia na 

Câmara de Vereadores de Dracena, em seu desfavor. versando sobre possíveis 

irregularidades praticadas, por suposto descumprimento de medida de isolamento 

social. em razão de ter sido atendida no CEMAC de Dracena, a teor do documento 

de fls. 8, existente só no corpo da denúncia. 
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• A denúncia foi assináda por DAVI FERNANDO DASI VA 

e·BRUNO TIAGO DA SILVA BRANDINO, o primeiro deles vereador da Cãmara de 

Vereadores de Dracena, e o segundo assistente administrativo. Juntamente com a 

denúncia foram apresentados documentos que entendiam pertinentes ao objeto. 

Ern seguida, solicitou-se parecer jurídico sobre a viabilidade da denúncia, sendo-, 
lhe este favorável e, na sequência, foi devidamente lida no Plenário desta Casa. 

Seguiu-se, então, o procedimento de votação no Plenário 

e.a denúncia foi recebida, formando-se comissão visando a apuração dos fatos. Ao 

final do procedimento, elaborou-se relatório pelo arquivamento. Votado na data de 

12.04.2021, foí rejeitado o parecer, e determinou-se o prosseguimento da denúncia, 

mantendo-se os trabalhos da comissão anteriormente formada. 

Neste momento, em que todas as matérias de defesa, e 

em especial aquelas relacionadas à ordem pública,. devem ·ser alegadas, entende 

a' pa'rlamentar pela ilegalidade nos atos pralicados pela Casa de Leis. Em e.speclal 

no ato de recebimento da denúncia e na determinação de seu prosseguimento, 

pois, de acordo com a legislação municipal de regência, não.há legitimidade ativa 

P:ara a denúncia formulada. Os denunciantes não integram o rol de legitimados. 

No âmbito municipal. há lei especifica à regulamentar a 

legitimidade ativa para a forrhulaçao de denúncia contra vereador. Trata-se da Lei 

Complementar n•. 17, de 1993 que, como se verá abaixo, atribuiu a legitimidade 

ativa para a apresentação da denúncia, apenas, a Mesa.da camara ou a um Partido 

Polílico cQm representai.ao Q.Q Padameoto. 

Para a apresentação da denúncia, valem-se do disposto 

no arL 5°, do Decreto-lei nº. 201 /1967, cuja redação é a seguinte: 

Art. 5°. O processo dé ~ssaçao do mandato do Prefeito pela 

Câmara, por infr&Çõ8S dofln!das no artigo snte,rior. ob~acera aQ 

$eQuio!& !110. se wim na2 fQr estabelecld.o PBla !BçiSlaçao d0 
Estado NUiP6ClNO'. 


